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Caixa reduz juros a pessoas físicas
em financiamentos habitacionais

Página 4

Página 3

Governo de SP inicia testagem para
Covid-19 na rede estadual de ensino

SP vai distribuir chips
com internet para

alunos e professores
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,59
Venda:       5,59

Turismo
Compra:   5,49
Venda:       5,73

Compra:   6,56
Venda:       6,57

Esporte

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

25º C

16º C

Quinta: Sol com
muitas nuvens du-
rante o dia. Perío-
dos de nublado,
com chuva a qual-
quer hora.

Previsão do Tempo

Banco
Mundial
aprova

US$12 bi
para países

em
desenvolvimento

O Banco Mundial infor-
mou na terça-feira (13) que
seu conselho executivo apro-
vou US$ 12 bilhões em no-
vos fundos para países em de-
senvolvimento com o objeti-
vo de financiar a compra e
distribuição de vacinas para
covid-19, assim como testes
e tratamentos.

O plano de financiamen-
to faz parte de um orçamen-
to de US$ 160 bilhões em
recursos totais que a institui-
ção prometeu fornecer aos
países em desenvolvimento
até junho de 2021 para aju-
dá-los a combater a pande-
mia do novo coronavírus. A
liberação dos recursos foi
anunciada pela primeira vez
pela Reuters no fim de se-
tembro.                     Página 3

Europa se
prepara para

segunda onda
de Covid-19

Países europeus começa-
ram a fechar escolas e can-
celar cirurgias, indo muito
além das restrições à vida
social agora que autoridades
sobrecarregadas enfrentam o
ressurgimento da covid-19
às vésperas da chegada do in-
verno.

A maioria das nações da
Europa amenizou seus lockdo-
wns durante o verão para come-
çar a reativar as economias já
a caminho de retrações e cor-
tes de empregos inéditos, re-
sultantes da primeira onda da
pandemia.                    Página 3
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Para tentar reduzir a evasão
escolar neste momento de pande-
mia do novo coronavírus, o gover-
no de São Paulo vai distribuir 750
mil chips com pacote de internet
para os alunos mais carentes da
rede pública estadual de ensino e
também para professores. O ob-
jetivo é tentar garantir conexão à
internet para o ensino remoto e

híbrido, que deve continuar mes-
mo com o retorno gradual das au-
las presenciais. O investimento do
governo paulista é de R$ 75 mi-
lhões, para 12 meses.

Do total de chips a serem dis-
tribuídos, 250 mil unidades se-
rão destinadas para professores
e servidores. Estes chips terão 5
gigabytes de internet por mês,

com acesso a ligações e mensa-
gens de SMS. Para alunos mais
vulneráveis, serão distribuídos
500 mil chips mensais com 3 gi-
gabytes de internet. Neste caso,
vão receber chips os alunos do
8º e 9º anos do ensino funda-
mental e de todas as séries do
ensino médio, em situação de
pobreza e extrema pobreza e que
estejam cadastrados no Cadastro
Único (CadÚnico) do governo
federal. A distribuição terá início
em novembro.

“Os chips possibilitarão o
acesso aos demais aplicativos e
sistemas que não utilizam dados
patrocinados pelo Centro de Mí-
dias, além de ligações e mensa-
gens de SMS para professores.
Será uma importante ferramenta
para buscarmos os estudantes
que estão fora da escola, neste
ano tão atípico da covid-19”, dis-
se Rossieli Soares, secretário de
estadual da Educação.   Página 2
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Italo Ferreira fala sobre a
preparação para o CT 2021
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O potiguar Italo Ferreira ain-
da não conseguiu nem começar
a defender o título mundial que
conquistou na final brasileira
com Gabriel Medina no Pipe
Masters de 2019 no Havaí, mas
tem se mantido bem ativo esse
ano. Desde o cancelamento do
World Surf League Champi-
onship Tour 2020 , o surfista

de Baía Formosa tem mos-
trado sessões de freesurf
eletrizantes e inovadoras em
casa e no exterior, nos cli-
pes que vem publicando em
suas mídias sociais. 

Depois, quando começou a par-
ticipar dos eventos do WSL Coun-
tdown, Italo continuou como ter-
minou o ano de 2019.   Página 8

Líder da classificação ge-
ral da Copa Shell HB20, o pau-
lista Diego Ramos volta à pis-
ta neste fim de semana para
representar a Shell na disputa
da quinta etapa da temporada de
2020, no circuito do Velocit-
ta, em Mogi Guaçu (SP).

Com uma vitória e quatro
pódios nas oito provas já dispu-
tadas no campeonato, o piloto
do carro #113 tem nove pontos
de vantagem para seu mais di-

Diego Ramos mira
ampliar liderança na
classificação geral da

Copa Shell HB20
reto perseguidor. Dos primei-
ros na tabela, Diego é o único
que marcou pontos em todas
as corridas até agora.

No Velocitta, Ramos en-
contrará um dos traçados
mais seletivos e técnicos do
país: com 3.493 metros, o
circuito tem 14 curvas, de
diferentes velocidades e rai-
os bem distintos, freadas for-
tes, além de subidas e desci-
das.                           Página 8

RKC de Kart entra em sua
segunda metade neste sábado

O campeonato do Rotary
Kart Club (RKC) entra na segun-
da metade, com a realização da
quarta etapa no próximo sábado
(17), no tradicional Kartódromo
de Interlagos (São Paulo/SP).
Depois de três provas realizadas
os líderes na tabela de pontua-
ção são Alexandre Porche (Li-
ght), Alberto Otazú (Stock) e
Nelson Reple (Challenge).

Na categoria de entrada
no campeonato, o piloto a
ser batido é Thiago Meirel-
les, que vem de duas vitórias
consecutivas, mas ocupa a
vice-liderança da Light com
84 pontos.                  Página 8
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Júlia Ayoub é aprovada para nova
fase do FIA Girls On Track e

busca vaga na Academia da Ferrari

A jovem pilota Júlia Ayoub
iniciou sua jornada nas elimi-
natórias do FIA Girls On Tra-
ck – Rising Stars nesta sema-

na em Paul Ricard, na França, e
avançou para a próxima fase da
seletiva por uma vaga na Acade-
mia da Ferrari. Júlia agora segue

para o primeiro campo de trei-
namento do programa, que terá
12 das 20 mulheres que partici-
param da parte presencial da se-
letiva. Ao todo, mais de 70 garo-
tas de diversas partes do mundo
se inscreveram para o FIA Girls
On Track – Rising Stars.

“Estou muito feliz por ter sido
aprovada nessa primeira fase e só
tenho a agradecer a todos que tra-
balharam junto comigo para isso
acontecer na minha carreira. Essa
iniciativa da FIA é muito importan-
te para vermos cada vez mais mu-
lheres no esporte a motor e vamos
em busca do sonho de conquistar
uma vaga na Academia da Ferrari,
que também está de parabéns pela
iniciativa”, diz Júlia.      Página 8
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O Governador João Doria
anunciou na quarta-feira (14)
o início da testagem de alunos
e servidores da Secretaria de
Estado da Educação para
Covid-19 em unidades de en-
sino localizadas na região me-
tropolitana de São Paulo.

 “Começa amanhã (quinta-
feira) a testagem para o
coronavírus de 19 mil alunos e
servidores das escolas públicas
estaduais. São 10 mil estudan-

tes e 9,3 mil profissionais da
educação das escolas em todas
as regiões do estado”, explicou
Doria reforçando se tratar de
um inquérito amostral.

Em cada escola, serão tes-
tados 100 alunos e todos os
servidores que atuam na res-
pectiva unidade. No decorrer
do mês, a testagem começa nas
demais escolas previstas na es-
tratégia, totalizando 100 unida-
des.                         Página 2

Produção de motocicletas
deve fechar o ano em 937 mil

unidades
A indústria brasileira de mo-

tocicletas produziu em setembro
105.046 unidades no Polo In-
dustrial de Manaus (PIM), de
acordo com dados da Associa-
ção Brasileira dos Fabricantes
de Motocicletas, Ciclomotores,
Motonetas, Bicicletas e Simila-
res – Abraciclo. Este volume re-
presenta alta de 6,8% na com-

paração com agosto (98.358
unidades) e de 13,1% ante o
mesmo mês de 2019 (92.894
unidades).

No acumulado de janeiro a
setembro foram produzidas
693.541 motocicletas, retração
de 17,1% na comparação com o
mesmo período do ano passado
(836.450 unidades).      Página 3

SP concentra melhores
cidades para envelhecer
 no país, indica estudo

Governo lança edital
para concessão de
parques nacionais

O Ministério do Meio Ambi-
ente deve publicar nesta quinta-
feira (15) o edital de concessão
à iniciativa privada dos parques
nacionais de Aparados da Serra e
Serra Geral, na divisa entre o Rio
Grande do Sul e Santa Catarina.
Juntas, as unidades de conserva-

ção totalizam uma área de cerca
de 30,4 mil hectares (cada hec-
tare corresponde, aproximada-
mente, às medidas de um campo
de futebol oficial), em meio à
qual está um conjunto de gran-
des cânions que atraem um gran-
de número de turistas. Página 4
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Governo inicia testagem para
Covid-19 na rede estadual de ensino

cesar@cesarneto.com 

O Governador João Doria
anunciou na quarta-feira (14) o
início da testagem de alunos e ser-
vidores da Secretaria de Estado da
Educação para Covid-19 em uni-
dades de ensino localizadas na re-
gião metropolitana de São Paulo.

 “Começa amanhã (quinta-
feira) a testagem para o corona-
vírus de 19 mil alunos e servi-
dores das escolas públicas esta-
duais. São 10 mil estudantes e

9,3 mil profissionais da educa-
ção das escolas em todas as re-
giões do estado”, explicou Do-
ria reforçando se tratar de um in-
quérito amostral.

Em cada escola, serão testa-
dos 100 alunos e todos os ser-
vidores que atuam na respectiva
unidade. No decorrer do mês, a
testagem começa nas demais
escolas previstas na estratégia,
totalizando 100 unidades.

“Esta é uma medida de segu-
rança não só para os alunos e ser-
vidores da educação, mas tam-
bém para os pais, pois queremos
identificar eventuais casos de
coronavírus e possibilitar o iso-
lamento e tratamento para a re-
cuperação de infectados e, assim,
evitar a transmissão da doença”,
destacou Jean Gorinchteyn, Se-
cretário de Estado da Saúde.

O objetivo é identificar a fre-

quência de contágio pelo novo
coronavírus durante o período de
volta às aulas presenciais que,
desde o dia 7 de outubro, é opci-
onal para alunos do ensino mé-
dio e Educação de Jovens e Adul-
tos (EJA) da rede estadual. A re-
tomada das aulas está condicio-
nada à autorização das Prefeitu-
ras e submissão de planos de re-
tomada das unidades escolares às
Diretorias Regionais de Ensino.

SP vai distribuir chips com
internet para alunos e professores
Para tentar reduzir a evasão

escolar neste momento de pande-
mia do novo coronavírus, o gover-
no de São Paulo vai distribuir 750
mil chips com pacote de internet
para os alunos mais carentes da
rede pública estadual de ensino e
também para professores. O obje-
tivo é tentar garantir conexão à in-
ternet para o ensino remoto e hí-
brido, que deve continuar mesmo
com o retorno gradual das aulas pre-
senciais. O investimento do gover-
no paulista é de R$ 75 milhões,
para 12 meses.

Do total de chips a serem
distribuídos, 250 mil unidades
serão destinadas para professo-
res e servidores. Estes chips te-
rão 5 gigabytes de internet por
mês, com acesso a ligações e
mensagens de SMS. Para alunos
mais vulneráveis, serão distribu-
ídos 500 mil chips mensais com
3 gigabytes de internet. Neste
caso, vão receber chips os alu-
nos do 8º e 9º anos do ensino
fundamental e de todas as séries
do ensino médio, em situação de
pobreza e extrema pobreza e que

estejam cadastrados no Cadastro
Único (CadÚnico) do governo
federal. A distribuição terá iní-
cio em novembro.

“Os chips possibilitarão o
acesso aos demais aplicativos e
sistemas que não utilizam dados
patrocinados pelo Centro de
Mídias, além de ligações e men-
sagens de SMS para professores.
Será uma importante ferramen-
ta para buscarmos os estudantes
que estão fora da escola, neste
ano tão atípico da covid-19”, dis-
se Rossieli Soares, secretário de

estadual da Educação.

Dia do Professor
O governo de São Paulo

transferiu o ponto facultativo de
15 de outubro, Dia do Profes-
sor, para sexta-feira (16). A me-
dida vale para todos os servido-
res da área da educação, exceto
para os que trabalham nos ór-
gãos centrais (sede da secreta-
ria, Fundação para o Desenvol-
vimento da Educação e Escola
de Formação de Professores).
(Agência Brasil)

Relação entre síndrome em crianças
 e o novo coronavírus será avaliada

A Síndrome Inflamatória
Multissistêmica Pediátrica
(SIM-P), que pode atingir diver-
sos órgãos do corpo e provocar
a morte de pacientes, é, atual-
mente, um dos focos de preocu-
pação da prefeitura de São Pau-
lo, no contexto da pandemia de
covid-19.

Conforme destacou a secre-
tária-adjunta municipal da Saú-
de, Edjane Torreão, em entrevis-
ta à imprensa na terça-feira (13),
diversos estudos têm apontado
para a associação entre a doen-
ça e a infecção por Sars-Cov-2.

Um deles foi elaborado por
pesquisadores da Universidade
de São Paulo (USP). Os resulta-
dos, divulgados na revista The
Lancet Child & Adolescent He-
alth, tinham por base o caso de
uma menina de 11 anos de idade
e morreu depois de ter covid-19.

Na entrevista, Edjane desta-
cou que, em boletim epidemio-

lógico da semana do dia 26 de
setembro, o governo estadual de
São Paulo informava que haviam
sido contabilizados 197 casos de
SIM-P no Brasil e 55 casos e
quatro óbitos no estado. Naque-
le período, somente na capital,
haviam sido registrados dois
óbitos, e 20 casos ainda estavam
sob investigação.

“Embora seja uma síndrome
rara, há uma razão para que a se-
cretaria tenha o cuidado de ava-
liar como se comportou a SIM-
P na cidade, no estado e no mun-
do”, disse.

Entre os vários exemplos de
pesquisas que mencionou, Edja-
ne salientou as conclusões atin-
gidas por uma equipe do Centro
de Controle e Prevenção de Do-
enças (CDC), dos Estados Uni-
dos, feito com 570 crianças. O
que se identificou foi que um
terço apresentou sintomas leves
de SIM-P, um terço quadro res-

piratório grave e um terço, si-
multaneamente, sintomas de co-
vid e da Síndrome de Kawasaki,
como febre, inflamação dos va-
sos sanguíneos e que podem se
agravar, causando aneurisma das
artérias coronárias.

“Até 26, 27 de abril, a covid
era sempre associada a casos
leves ou não notificada, não só
em São Paulo, como no Brasil
e no mundo. Após alerta, o Rei-
no Unido, seu serviço de saú-
de, alerta a comunidade de pe-
diatria de uma nova apresenta-
ção clínica. Essa síndrome vi-
nha se apresentando e trazia
uma nova apresentação clínica,
associada temporalmente, em
semanas, dias anteriores a pa-
cientes, crianças que tiveram
covid ou seus familiares”, ex-
plica a secretária, acrescentan-
do que, desde 4 de julho, os
profissionais de saúde do Bra-
sil são obrigados a notificar

casos da doença.
Segundo Edjane, uma das

questões centrais é a taxa de
crianças que foram infectadas
por covid-19 e permanecem
assintomáticas, que, na capital
paulista, é estimada entre 64,4
e 69,5%. De acordo com inqu-
érito escolar apresentado tam-
bém ontem, pela prefeitura,
calculava-se, em sua última e
mais recente etapa, que a pre-
valência de covid-19 entre es-
tudantes da rede municipal de
ensino é de 17,6%. As institui-
ções da rede estadual e da rede
privada de ensino também fo-
ram analisadas, apresentando,
respectivamente, índices de
15,4% e 12,6%. Repetindo um
padrão observado na população
adulta, a maior prevalência de
covid-19 é verificada entre cri-
anças pardas e pretas e perten-
centes às faixas de classe D e
E. (Agência Brasil)

Projeto para modernizar máquina
pública é aprovado

O Governo do Estado conse-
guiu na terça-feira (13) a aprova-
ção da Assembleia Legislativa à
proposta de ajuste fiscal e moder-
nização administrativa. O pacote
proposto pelo Palácio dos Bandei-
rantes e avalizado pelo Legislati-
vo vai manter em dia o pagamento
de servidores, garantir serviços
públicos de qualidade e recuperar
parte da capacidade de investi-
mentos públicos estaduais.

“Quero parabenizar a Assem-
bleia Legislativa pela aprovação
do projeto. São mudanças ne-
cessárias e que se tornaram mais
evidentes com a crise econômi-

ca causada pela pandemia do co-
ronavírus. É uma questão de res-
ponsabilidade com a população
de São Paulo, pois precisamos
zelar pela manutenção de servi-
ços públicos essenciais e avan-
çar em políticas públicas que
criem emprego e renda”, disse
o Governador João Doria.

Com a aprovação do Projeto
de Lei 529/2020, o Governo do
Estado terá recursos para cobrir
o déficit inicialmente estimado
de R$ 10,4 bilhões nas contas de
2021. O pacote permite o equi-
líbrio orçamentário e a execução
de ajustes ante os impactos eco-

nômicos provocados pela pande-
mia do coronavírus em 2021.

O PL 529 foi enviado para
análise legislativa no dia 13 de
agosto. O texto foi elaborado a
partir de estudos técnicos das
Secretarias de Projetos, Orça-
mento e Gestão e da Fazenda e
Planejamento para equilibrar re-
ceitas e despesas no Orçamento
Estadual de 2021.

Desde o início das discus-
sões, o Governo do Estado rea-
firma o compromisso com a
manutenção e ampliação de ser-
viços públicos prioritários em
educação, saúde, segurança pú-

blica e desenvolvimento social.
As novas medidas preveem o

enxugamento da máquina públi-
ca com a extinção de autarquias,
fundações e empresas públicas
estaduais; a realocação de supe-
rávits financeiros de fundos, fun-
dações e autarquias a partir de
2021; e a revisão de benefícios
fiscais referentes a ICMS, IPVA
e outros tributos.

O texto original sofreu alte-
rações na Assembleia, o que exi-
girá ajustes na proposta Lei Or-
çamentária Anual de 2021, já
enviada aos deputados pelo Go-
verno do Estado.

SP concentra melhores cidades para
envelhecer no país, indica estudo

Um indicador elaborado
pelo Instituto de Longevidade
Mongeral Aegon aponta que o
estado de São Paulo concentra a
maior parte das cidades do Bra-
sil onde há melhores condições
de vida para idosos.

Chamado de Índice de De-
senvolvimento Urbano para Lon-
gevidade (IDL), o indicador con-
sidera dimensões como cuida-
dos de saúde, bem-estar, finan-
ças, habitação, educação e cul-
tura, além de indicadores gerais
de desemprego, expectativa de
vida e violência.

A pesquisa selecionou as mil
cidades mais populosas do Bra-
sil e as separou em dois grupos:
as 300 maiores e as 700 meno-
res. Devido a falta de dados dis-
poníveis para as análises compa-
rativas, o número de cidades ava-
liadas caiu de mil para 876, sen-
do 280 cidades maiores e 596
menores. Para cada grupo, então,

foi elaborado um ranking, e o
resultado mostra que, em ambos
os casos, as dez primeiras posi-
ções são ocupadas majoritaria-
mente por cidades paulistas.

Entre as maiores cidades,
São Caetano do Sul e Santos li-
deram a lista, que tem ainda São
Paulo na quarta posição, Atibaia,
na oitava, Catanduva, na nona, e
Americana, na décima. Fora es-
sas, Porto Alegre (RS) aparece
na terceira posição, Florianópo-
lis (SC), na quinta, Niterói (RJ),
na sexta, e Rio de Janeiro (RJ),
na sétima.

Já entre os municípios me-
nores, os nove primeiros são ci-
dades paulistas: Adamantina, Vi-
nhedo, Lins, São João da Boa
Vista, Itapira, Tupã, Fernandópo-
lis, Votuporanga e Dracena. Es-
teio, no Rio Grande do Sul, com-
pleta o top 10.

O diretor executivo do Ins-
tituto de Longevidade Mongeral

Aegon, Henrique Noya, avalia
que as cidades mais bem posici-
onadas da lista não necessaria-
mente são as que têm mais di-
nheiro disponível para investir.

Um exemplo é São Caetano
do Sul, que ocupa a primeira po-
sição no IDL entre as cidades
grandes, mas fica na 50ª quando
é considerada apenas a dimensão
Cuidados de Saúde. Já Campo
Largo, no Paraná, que lidera essa
dimensão, foi classificada na
113ª posição do ranking geral.
As listagens completas de cada
dimensão e do ranking geral do
IDL podem ser conferidas no
site da pesquisa.

As desigualdades regionais
do país se apresentam também
na lista de melhores locais para
envelhecer: tanto o top 20 de
cidades grandes quanto o top 40
de cidades pequenas não inclu-
em municípios do Norte, Nor-
deste ou Centro-Oeste. Apesar

disso, cidades dessas regiões
que aparecem nas listas especí-
ficas de algumas dimensões.
Ilhéus, na Bahia, e Bayeux, na
Paraíba, estão entre as melhores
no quesito Moradia e Habitação,
e Ji-Paraná, em Rondônia, é uma
das que se destaca em Cultura e
Engajamento.

Henrique Noya lembra que o
envelhecimento populacional é
uma realidade no país e defende
que o tema esteja presente nas
eleições municipais deste ano. “É
muito importante levar essa
questão da mudança demográfi-
ca para todos os palanques. Na
verdade, a gente vive em cidades
e não no país. O núcleo principal
da nossa vida é a cidade em que a
gente vive”, afirma ele. “Uma ci-
dade que está preparada para ofe-
recer qualidade vida a uma popu-
lação com mais idade, está mui-
to preparada para oferecer isso a
qualquer idade”. (Agência Brasil)

M Í D I A S
O jornalista Cesar Neto publica esta coluna diária de política

na imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. O site
www.cesarneto.com recebeu Medalha Anchieta da Câmara pau-
listana e Colar de Honra ao Mérito da Assembleia (SP). Twitter
@cesarnetoreal ... Email @cesar@cesarneto.com

+
CÂMARA (SP)
Faltando 1 mês pras possíveis reeleições de vereadores go-

vernistas e oposicionistas, nas contas dos seus partidos não deve
passar de 30% a renovação. Em tempo: renovação 100% é a elei-
ção de alguém que nunca antes tenha sido vereador (na Casa).
Senão, não é verdadeira renovação

+
PREFEITURA (SP)
Falando 1 mês pro prefeito Bruno Covas (PSDB) ser um dos

2 candidatos que estarão no 2º turno da eleição pra prefeitura de
São Paulo, vale lembrar que o prefeito tá levando grande vanta-
gem sobre todos os demais candidatos em função de ter o maior
tempo de propaganda na tv

+
ASSEMBLEIA (SP)
Interessantíssimo o fato de alguns deputados do PSB - cujo

ex-governador França (dono paulista do partido) é candidato à
prefeitura de São Paulo - terem sido votos decisivos na aprova-
ção do projeto de lei do governador Doria (PSDB ‘liberal de cen-
tro’). Alguém sabe qual as razões ???

+
GOVERNO (SP)
Doria (PSDB) comemora a vitória das suas reformas admi-

nistrativas e financeiras na ALESP, com os 48 votos pra deixar o
Estado devidamente enxuto já em 2021 e como vitrine de efici-
ência pro Brasil enquanto candidato à Presidência 2022. Próxi-
mo passo: a vacina contra Covid 19

+
CONGRESSO (BR)
Faltando 3 meses e meio pras eleições à Mesa Diretora da

Câmara Federal, as bancadas do PSC, do PTB e do PROS tão for-
mando um grande bloco. Poderão concorrer à presidência da Casa
e até as eleições Presidenciais 2022 podem aumentar as chances
de reeleição do Bolsonaro

+
PRESIDÊNCIA (BR)
Faltando 2 anos pras eleições 2022, Bolsonaro segue lide-

rando todas as pesquisas e se o pleito fosse hoje ganharia de to-
dos os adversários que estão colocados. Dia 12 outubro foi sau-
dado pelos católicos na Basílica em Aparecida. Pareciam consa-
grá-lo como um abençoado por Ela

+
PARTIDOS
Faltando 1 mês pro 1º turno das eleições municipais brasilei-

ras, alguns pequenos partidos dizem ter em mãos pesquisas qua-
litativas nas quais seus candidatos pintam com alguma chance de
crescimento pra pelo menos serem o 2º colocado às prefeituras
e irem pro 2º turno. Será ???

+
JUSTIÇAS (BR)
Na prática, de nada valeram os 6 (de 11) votos pela prisão

imediata do tal André do ‘Rap’ que o presidente Luiz Fux levou
pra decisão do plenário. O bandido tá foragido. O decano se apo-
senta em 2021 e o Moro não tem como mudar o que o Congres-
so arrebentou no seu pacote Anticrime

+
H I S T Ó R I A S
15 (outubro) é Dia dos Professores. Infelizmente, no Brasil

e pelo mundo, muito poucos conseguem aprender e ensinar seus
alunos a pensar com a liberdade possível, livres de ‘esquerdas’ e
‘direitas’ falidas no Século 20. Parabéns aos que amam o que fa-
zem, porque nos mostram caminhos ...



Caixa reduz juros a pessoas físicas
em financiamentos habitacionais
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Banco Mundial aprova
US$12 bi para países em

desenvolvimento
O Banco Mundial informou na terça-feira (13) que seu con-

selho executivo aprovou US$ 12 bilhões em novos fundos para
países em desenvolvimento com o objetivo de financiar a com-
pra e distribuição de vacinas para covid-19, assim como testes e
tratamentos.

O plano de financiamento faz parte de um orçamento de US$
160 bilhões em recursos totais que a instituição prometeu for-
necer aos países em desenvolvimento até junho de 2021 para
ajudá-los a combater a pandemia do novo coronavírus. A libera-
ção dos recursos foi anunciada pela primeira vez pela Reuters no
fim de setembro.

O Banco Mundial informou ainda que o programa de financi-
amento incluirá apoio técnico aos países destinatários para que
possam se preparar para a distribuição de vacinas em larga esca-
la, e que sinalizará às empresas farmacêuticas que haverá forte
demanda e amplo financiamento para as vacinas da covid-19 nos
países em desenvolvimento. (Agencia Brasil)

Europa se prepara
para segunda onda

de Covid-19
Países europeus começaram a fechar escolas e cancelar ci-

rurgias, indo muito além das restrições à vida social agora que
autoridades sobrecarregadas enfrentam o ressurgimento da co-
vid-19 às vésperas da chegada do inverno.

A maioria das nações da Europa amenizou seus lockdowns
durante o verão para começar a reativar as economias já a cami-
nho de retrações e cortes de empregos inéditos, resultantes da
primeira onda da pandemia.

Mas a volta das atividades normais - de restaurantes cheios a
novos semestres nas universidades - desencadeou um pico ace-
lerado de casos em todo o continente.

Bares e pubs foram dos primeiros a fechar ou ser obrigados a
encurtar o expediente nos novos lockdowns, mas agora as taxas
de infecção crescentes também estão testando a determinação
dos governos a manter as escolas abertas e os atendimentos de
saúde não relacionados à covid em funcionamento.

A República Tcheca, que tem o pior índice per capita euro-
peu, trocou o ensino presencial pelo virtual e os hospitais come-
çaram a suspender operações sem urgência para liberar leitos.
Bares, restaurantes e clubes fecharam.

“Às vezes estamos à beira do choro, isso acontece com bas-
tante frequência agora”, disse Lenka Krejcova, chefe de enfer-
magem do hospital Slany, no noroeste de Praga, enquanto operá-
rios corriam pelos corredores para transformar uma ala geral
em um departamento para pacientes infectados com o novo co-
ronavírus.

Na quarta-feira, as autoridades de Moscou disseram que ado-
tarão o ensino virtual para muitos estudantes a partir de segunda-
feira, e a Irlanda do Norte anunciou um fechamento de duas se-
manas das escolas.

As grandes economias europeias da Alemanha, Reino Unido
e França vêm resistindo à pressão para fechar as escolas, uma
medida que criou transtornos para a força de trabalho durante os
lockdowns de primavera, já que os pais tiveram que se dividir
entre os cuidados com os filhos e o trabalho em casa.

A Holanda retomou um lockdown parcial na quarta-feira (14),
fechando bares e restaurantes, mas manteve as escolas abertas.

As infecções europeias vêm se mantendo em uma média de
quase 100 mil por dia, obrigando governos a adotarem uma vari-
edade de restrições severas, e cada um deles tenta calibrá-las
para proteger a saúde sem destruir os meios de subsistência.

“É uma bagunça, é uma bagunça, meu filho, o que posso di-
zer? Realmente não sabemos o que será de nós”, disse um apo-
sentado italiano em Roma. (Agencia Brasil)

A partir de 22 de outubro, as
pessoas físicas que assinarem
contratos novos de financiamen-
to habitacional pela Caixa Econô-
mica Federal no Sistema Brasilei-
ro de Poupança e Empréstimo
(SBPE) pagarão taxas menores. O
banco anunciou a redução em até
0,5 ponto percentual dos juros,
que passarão a variar entre Taxa
Referencial (TR) mais 6,25% ao
ano e TR mais 8% ao ano, depen-
dendo do perfil do cliente.

O banco estima conceder
mais de R$ 14 bilhões em crédi-
to imobiliário pelo SBPE, que
financia imóveis para a classe
média com recursos da poupan-
ça, até o fim deste ano. Nos últi-
mos 22 meses, a Caixa reduziu
os juros nos financiamentos da
casa própria em 2,5 pontos per-
centuais. Em dezembro de 2018,
o mutuário pagava TR mais
8,75% ao ano, como menor taxa.

O presidente da Caixa, Pedro
Guimarães, apresentou o impac-
to da medida em uma simulação
de financiamento de R$ 200 mil
em 360 meses (30 anos) na taxa
mais barata oferecida pelo ban-

co. A prestação inicial, que soma-
va R$ 1.958,48 para financia-
mentos concedidos em dezem-
bro de 2018, foi reduzida em
25%, para R$ 1.568,52, nos fu-
turos contratos a partir do dia 22.

Nas linhas de crédito corri-
gidas pelo Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo (IPCA),
que cobram IPCA mais 2,95% ao
ano, a diferença é maior. Benefici-
ada pela baixa inflação em 2020, a
prestação inicial para os novos
contratos está em R$ 1.040,70,
redução de 46% no valor da parce-
la em relação aos financiamentos
concedidos em dezembro de 2018.

Carência
Guimarães também anunciou

a prorrogação da possibilidade de
carência de seis meses para que
o mutuário comece a pagar as
prestações dos novos contratos
imobiliários. Na compra de imó-
veis novos, as pessoas físicas pas-
sarão os primeiros 180 dias pa-
gando apenas os seguros e a taxa
de administração do contrato.

A medida vale para as contra-
tações efetuadas até 30 de dezem-

bro e, de acordo com a Caixa, pode
beneficiar mais de 30 mil clien-
tes até o fim do ano. “Isso é muito
importante, porque ainda estamos
com os efeitos da pandemia. Ape-
sar de o preço dos imóveis esta-
rem se recuperando, entendemos
que há enorme espaço para a po-
pulação continuar a realizar seu
investimento na casa própria”,
declarou Guimarães.

A Caixa também anunciou a
possibilidade de pagamento par-
cial da prestação para mutuários
com dificuldade para retomarem
o pagamento integral das parce-
las. O cliente poderá pagar 75%
da prestação, por até seis meses,
ou entre 50% a 75% da presta-
ção, por até três meses. Segundo
o banco, a medida poderá bene-
ficiar mais de 620 mil clientes.

Digitalização
O presidente da Caixa anun-

ciou que os tradicionais Feirões
da Casa Própria serão realizados
de forma virtual em outubro e
novembro. Segundo Guimarães,
o formato online atende às neces-
sidades do cliente e do mercado.

Para agilizar as contratações
e evitar deslocamentos até as
agências, a Caixa estenderá a to-
dos os clientes a possibilidade de
contratar o financiamento imobi-
liário de forma 100% digital pelo
aplicativo Caixa Habitação. Até
agora, o serviço estava disponí-
vel apenas nas principais cidades
do país.

Atualmente, 2,3 milhões de
clientes acessam os serviços por
meio do aplicativo. Entre janei-
ro e setembro de 2020, a ferra-
menta registrou 326 mil transa-
ções diárias.

Estatísticas
As medidas foram anunciadas

no dia em que o banco, que con-
centra 69% do crédito imobiliá-
rio no país, atingiu a marca de R$
500 bilhões na carteira de crédi-
to imobiliário. Desde janeiro de
2019, o volume emprestado para
o crédito habitacional cresceu
13,4%, com a concessão de R$
172 bilhões em financiamentos
imobiliários, que atenderam a
887 mil famílias e 2,8 milhões
de pessoas. (Agencia Brasil)

O volume do setor de servi-
ços no Brasil teve alta de 2,9%
em agosto deste ano, na compa-
ração com o mês anterior. Essa
é a terceira alta consecutiva do
indicador, que acumula ganhos
de 11,2% no período. Os dados
foram divulgados na quarta-fei-
ra (14) pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística
(IBGE), em sua Pesquisa Men-
sal de Serviços (PMS).

As altas vieram depois de
quatro taxas negativas, ocorridas
entre fevereiro e maio deste ano,
principalmente por conta da pan-
demia de covid-19. Naquele pe-
ríodo, houve uma perda acumu-
lada de 19,8%.

Apesar dos ganhos em rela-
ção a julho, em agosto foram
registradas perdas de 10% na
comparação com agosto do ano
passado, de 9% no acumulado do
ano e de 5,3% no acumulado de

Volume de serviços
cresce 2,9% de julho

para agosto
12 meses.

Na passagem de julho para
agosto, houve altas em quatro
das cinco atividades pesquisadas,
com destaque para serviços
prestados às famílias (33,3%).
Também foram observadas taxas
de crescimento nos transportes,
serviços auxiliares de transpor-
tes e correio (3,9%), serviços
profissionais, administrativos e
complementares (1%) e outros
serviços (0,8%).

Por outro lado, houve queda
de 1,4% nos serviços de infor-
mação e comunicação.

A receita nominal teve alta
de 3,5% na passagem de julho
para agosto deste ano, mas re-
gistrou quedas de 10,4% na
comparação com agosto do
ano passado, de 8,2% no acu-
mulado do ano e de 3,7% no
acumulado de 12 meses.
(Agência  Brasil)

Medo do desemprego é maior
 entre mulheres e jovens

O medo do desemprego en-
tre as mulheres é bem superior
ao dos homens, mostra indicador
da Confederação Nacional da In-
dústria (CNI) divulgado na quar-
ta-feira (14). O Índice de Medo
do Desemprego e Satisfação com
a Vida é uma publicação trimes-
tral da CNI e nesta edição entre-
vistou 2 mil pessoas em 127
municípios do país, entre os dias
17 e 20 de setembro.

O indicador de medo do de-
semprego no público feminino
ficou em 62,4 contra 46,8 no
público masculino, uma diferen-
ça de 15,6 pontos. O medo do

desemprego também é maior
entre os jovens, especialmente
aqueles na faixa dos 16 aos 24
anos (57,9), e o da faixa seguin-
te, entre 25 e 34 anos (57,3).
Esse indicador também é maior
entre a população que reside no
Nordeste (61,2) e os que rece-
bem até um salário mínimo (65).

Apesar dos graves impactos
econômicos da pandemia de co-
vid-19, o medo do desemprego
na população em geral ficou em
55 pontos, uma queda de 1,1
ponto na comparação com de-
zembro de 2019.

“A partir do fim do primeiro

trimestre de 2020, as medidas
de proteção adotadas no perío-
do contribuíram para conter o
desemprego e aumentar a se-
gurança no emprego. Possi-
velmente, a transferência de
renda às famílias também con-
tribuiu para esse resultado.
Por fim, a retomada gradual
das atividades comerciais e
produtivas nos últimos meses
tem impactado positivamente
a formação de expectativas
dos agentes, que, em um primei-
ro momento, esperavam por uma
recuperação econômica mais
lenta”, avalia a CNI.

Satisfação com a vida
Já o índice de satisfação com

a vida cresceu ligeiramente en-
tre dezembro do ano passado e
setembro deste ano, passando de
68,3 para 68,5 pontos. A satisfa-
ção com a vida aumenta à medida
que a renda também aumenta. En-
tre os que ganham mais de cinco
salários mínimos, esse valor é
72,8 pontos, enquanto quem tem
renda de até um salário mínimo
registrou pontuação de 65,7.

O indicador também é me-
lhor entre os homens (70 pon-
tos) na comparação com as mu-
lheres (97,1). (Agencia Brasil)

Produção de motocicletas deve
fechar o ano em 937 mil unidades

A indústria brasileira de mo-
tocicletas produziu em setem-
bro 105.046 unidades no Polo
Industrial de Manaus (PIM), de
acordo com dados da Associa-
ção Brasileira dos Fabricantes de
Motocicletas, Ciclomotores,
Motonetas, Bicicletas e Simila-
res – Abraciclo. Este volume
representa alta de 6,8% na com-
paração com agosto (98.358
unidades) e de 13,1% ante o
mesmo mês de 2019 (92.894
unidades).

No acumulado de janeiro a
setembro foram produzidas
693.541 motocicletas, retração
de 17,1% na comparação com o
mesmo período do ano passado
(836.450 unidades).

 “A produção de motocicle-
tas foi fortemente impactada no
período mais crítico da pande-
mia, e os números comprovam
isso. No entanto, desde a reto-
mada gradual das atividades, as
fábricas registram curva ascen-
dente. Este quadro se confirmou
em setembro, quando alcança-
mos o melhor resultado do ano”,
afirma Marcos Fermanian, pre-
sidente da Abraciclo.

Até então, o melhor resulta-
do mensal havia sido registrado
em março, quando 102.865 mo-
tocicletas saíram das linhas de
montagem.

Com este novo cenário, a

Abraciclo revisou suas proje-
ções para 2020. A nova estima-
tiva é produzir ao todo em 2020,
937.000 motocicletas, que re-
presentaria retração de 15,4% na
comparação com 2019
(1.107.758 unidades). A estima-
tiva anterior, apresentada em ja-
neiro, no período pré-pandemia,
era de 1.175.000 unidades.

Fermanian explica que uma
série de fatores favorecem a re-
cuperação do segmento e, por
isso, o índice de queda deverá
ser menor quando comparado ao
de outros setores da indústria.
“Hoje a motocicleta é indicada
para evitar a aglomeração natu-
ral no transporte público, repre-
sentando um meio de transporte
ágil, econômico e de baixo cus-
to de manutenção. Também pas-
sou a ser um instrumento de tra-
balho e fonte de renda para as
pessoas que passaram a atuar nos
serviços de entrega.”

A Abraciclo também atuali-
zou suas projeções para os vo-
lumes de vendas no atacado e
varejo. No atacado as fábricas
deverão repassar para as conces-
sionárias 909.000 motocicletas,
volume 16,2% menor do que o
registrado em 2019 (1.084.639
unidades). A estimativa inicial,
ainda do começo do ano, apon-
tava 1.147.000 unidades.

No varejo o recuo deverá ser

de 16%, totalizando 905.000
unidades. No ano passado foram
comercializadas 1.077.234 mo-
tocicletas e a perspectiva inici-
al para este ano era alcançar a
marca de 1.140.000 unidades.

A associação manteve a ex-
pectativa referente às exporta-
ções. Os embarques deverão so-
mar 28.000 unidades, corres-
pondendo à retração de 27,5%
na comparação com o volume
registrado em 2019 (38.614
motocicletas). 

VENDAS NO ATACADO
As fábricas venderam no ata-

cado (para as concessionárias)
100.656 motocicletas em se-
tembro, volume 4,4% superior
na comparação com agosto des-
te ano (96.415 unidades) e 5,6%
acima do mesmo mês do ano
passado (95.282 motocicletas).

No acumulado do ano as ven-
das no atacado somaram
665.644 unidades, queda de
18,4% na comparação com o
mesmo período de 2019
(816.064 motocicletas).

EXPORTAÇÕES
As exportações de motoci-

cletas totalizaram 3.622 unidades
em setembro. Na comparação
com agosto (5.167 unidades)
queda de 29,9% e em relação ao
mesmo mês de 2019 (2.390 uni-

dades) aumento de 51,5%.
De acordo com os dados do

portal de estatísticas de comér-
cio exterior Comex Stat, que
registra os embarques totais de
cada mês, analisados pela Abra-
ciclo, o principal destino das
motocicletas produzidas no
Polo de Manaus foram os Esta-
dos Unidos, com 1.520 unida-
des, representando 42,3% do
total exportado.

“A conquista do mercado
norte-americano é muito impor-
tante, pois mostra que nossos
produtos possuem alto valor
agregado e atendem aos altos
níveis de exigência do consumi-
dor. Para lá são enviadas moto-
cicletas destinadas ao lazer e ao
esporte recreativo”, explica o
presidente da Abraciclo.

Em segundo lugar ficou a
Colômbia (872 unidades e
24,3% de participação), segui-
da pela Argentina (764 unidades
e 21,3%).

No acumulado do ano foram
exportadas 23.653 motocicletas,
queda de 18,8% na comparação
com o mesmo período de 2019
(29.136). A Argentina ainda é o
principal parceiro comercial, com
7.193 motocicletas e 32,6% do
volume total exportado. Na sequ-
ência vieram Colômbia (4.864 uni-
dades e 22,1% do total) e Estados
Unidos (4.279 unidades e 19,4%).

Programa de suspensão de contrato
e redução de jornada é prorrogado

O governo federal prorrogou
novamente o programa que au-
toriza empresas a suspenderem
o contrato de trabalho ou a re-
duzirem a jornada e os salários
dos funcionários, em troca da
manutenção do emprego. O de-
creto foi publicado  na quarta-
feira (14) no Diário Oficial da
União e estende o pagamento do
benefício emergencial até 31 de
dezembro, quando encerra o es-
tado de calamidade pública de-
cretado em março em razão da
pandemia de covid-19.

O Benefício Emergencial de
Preservação do Emprego e da
Renda (BEm) foi instituído pelo
governo em abril, por meio da
Medida Provisória nº 936/2020
e transformado na Lei nº
14.020/2020 em julho. Ele já

havia sido e, agora, terá um pra-
zo total de 240 dias para cele-
bração dos acordos e pagamen-
to de benefício.

Em nota, a Secretaria Geral
da Presidência informou que a
prorrogação é necessária em ra-
zão do “cenário atual de crise
social e econômica, e com a per-
manência de medidas restritivas
de isolamento social”. “Essa
ação irá permitir que empresas
que estão em situação de vulne-
rabilidade possam continuar so-
brevivendo a este período e, des-
ta forma, preservar postos de tra-
balho e projetar uma melhor re-
cuperação econômica”, diz.

O BEm equivale a uma por-
centagem do seguro-desempre-
go a que o empregado teria di-
reito se fosse demitido e é pago

com recursos do Fundo de Am-
paro ao Trabalhador (FAT).

No caso de redução de jor-
nada e salário em 25%, 50% ou
70%, o governo paga um bene-
fício emergencial ao trabalhador
para repor parte da redução sa-
larial. As empresas podem optar
ainda por pagar mais uma ajuda
compensatória mensal a seus
funcionários que tiveram o sa-
lário reduzido.

Se o trabalhador tiver jorna-
da e salário reduzidos em 50%,
seu benefício corresponderá a
50% do valor do seguro desem-
prego ao que teria direito, se ti-
vesse sido dispensado. No total,
o benefício pago pode chegar até
a R$ 1.813,03 por mês.

No caso de suspensão do
contrato de trabalho em empre-

sas com faturamento anual de até
R$ 4,8 milhões, o trabalhador
receberá 100% do valor do se-
guro desemprego a que teria di-
reito. Para empresas com fatu-
ramento maior, o valor do bene-
fício pago pelo governo será
70% do seguro desemprego,
enquanto a empresa pagará uma
ajuda compensatória mensal de
30% do valor do salário do em-
pregado.

Desde o início do programa,
9,7 milhões de trabalhadores
fecharam acordos com seus
empregadores de suspensão de
contratos de trabalho ou de re-
dução de jornada. As estatísticas
são atualizadas pela Secretaria de
Trabalho do Ministério da Eco-
nomia em um painel virtual.
(Agencia Brasil)



STF forma maioria para manter
mandado de prisão de André do Rap
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O Supremo Tribunal Federal
(STF) formou  na quarta-feira
(14) maioria de votos para man-
ter o mandado de prisão contra
o traficante André Oliveira Ma-
cedo, o André do Rap, acusado
de tráfico internacional de dro-
gas e de ser um dos líderes de
uma facção criminosa que atua
dentro e fora de presídios brasi-
leiros.

Seis ministros votaram para
manter a prisão. Após os votos,
o julgamento foi suspenso e
será retomado nesta quinta-fei-
ra (15). Mais quatro ministros
devem votar. Uma cadeira está
vazia em função da aposentado-
ria de Celso de Mello.

No julgamento, os ministros
da Corte votam sobre se mantêm
a decisão do presidente do tri-
bunal, ministro Luiz Fux, pela
prisão do criminoso.

No sábado (10), Fux derru-
bou uma decisão individual do
ministro Marco Aurélio Mello,
relator do caso, que concedeu
liberdade ao traficante. No mo-
mento em que a prisão foi res-
tabelecida, André Macedo, que
estava preso desde setembro do
ano passado, já tinha deixado a
penitenciária de Presidente Ven-
ceslau (SP).

A Polícia Civil de São Paulo
realizou no último fim de sema-
na uma operação para recapturar
o traficante, mas não teve suces-
so. De acordo com os investi-
gadores, André do Rap pode ter
fugido para o Paraguai. O nome
dele foi incluído na lista de pro-
curados da Interpol.

Na sessão de quarta-feira, ao
reafirmar sua decisão, Fux
acrescentou que as decisões da
Corte devem ser tomadas de for-
ma colegiada, no entanto, em
casos excepcionais, cabe a atu-
ação do presidente da Corte.

O ministro citou a liminar
concedida pelo ministro Marco
Aurélio para soltar o ex-banquei-
ro Salvatore Cacciola, em 2000.
Na ocasião, o então presidente
Carlos Velloso também anulou a
decisão, restabeleceu a prisão,
mas Cacciola fugiu para a Itália.

“Após o cumprimento da de-
cisão liminar impugnada, André
não se dirigiu ao endereço do-
miciliar por ele mesmo indica-
do. Em ato patente de má-fé, des-
prezo contra a autoridade do
eminente relator e deste STF, de-
bochou da justiça”, afirmou.

Alexandre de Moraes tam-
bém defendeu a manutenção do
mandado de prisão. Para o mi-
nistro, durante os cinco anos em
que esteve foragido, o acusado

teve uma vida de luxo, usufruin-
do de um helicóptero e lanchas,
além de continuar realizando o
fluxo do tráfico de drogas entre
o Brasil, Paraguai, Bolívia, Co-
lômbia e a Europa.

“Ele passou a atuar junto a
máfia calabresa, enviando coca-
ína para a Europa. Isso tudo com
a prisão decretada, foragido da
polícia”, disse.

Luís Roberto Barroso tam-
bém defendeu a decisão do pre-
sidente. “Estamos falando de um
grande traficante, um líder de
organização criminosa condena-
do em pelo menos dois proces-
sos por tráfico internacional de
quatro toneladas de cocaína”.

Os ministros Edson Fachin,
Rosa Weber e Dias Toffoli tam-
bém seguiram a maioria.

O procurador-geral da Repú-
blica, Augusto Aras, manifestou-
se a favor da decisão de Fux, por
entender que o acusado ocupa de
posição de liderança de organi-
zação criminosa e fugiu. Segun-

do Aras, André do Rap foi adver-
tido que deveria cumprir algu-
mas medidas, como declarar lo-
cal de residência conhecido e se
apresentar à Justiça quando cha-
mado.

“É público e notório que
após a expedição do alvará de
soltura, mesmo certificado das
condições estipuladas para ser
colocado em liberdade, evadiu-
se. Diante da condição de fora-
gido, a Polícia Federal requereu
a sua inclusão no rol de pessoas
procuradas pela Interpol”, afir-
mou Aras.

Ao justificar a libertação, o
ministro Marco Aurélio argu-
mentou na decisão que o Artigo
316 do Código de Processo Pe-
nal (CPP) determina que a pri-
são preventiva seja reanalisada a
cada 90 dias. No caso específi-
co, o ministro entendeu que a
manutenção da prisão era ilegal
por ter ultrapassado o tempo de-
terminado na lei.

Ao derrubar a decisão do
ministro, Fux alegou que a ma-
nutenção da prisão é necessária
por se tratar de criminoso de alta
periculosidade, que ficou fora-
gido por cinco anos desde a de-
cretação de sua prisão e para evi-
tar “grave lesão à ordem e à se-
gurança pública”.

Na terça-feira (13), o Supe-
rior Tribunal de Justiça manteve
a condenação de André do Rap a
15 anos e seis meses de prisão
pelo crime de tráfico internaci-
onal de drogas. O caso foi deci-
dido pela Sexta Turma do tribu-
nal. (Agencia Brasil)

A Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária (Anvisa) in-
formou na quarta-feira (14)
que recebeu do Laboratório
Farmacêutico do Estado de
Pernambuco (Lafepe) um co-
municado sobre a utilização
indevida no exterior da marca
da empresa nas embalagens de
dois medicamentos. Os produ-
tos são o venatox e o enzelua
160 mg.

“Além de não serem fabri-
cados pelo Lafepe, esses me-
dicamentos não possuem re-
gistro na Anvisa, tratando-se de
um caso inequívoco de falsifi-
cação”, afirmou a agência re-
guladora.

Anvisa alerta para
falsificação de

remédios brasileiros
no exterior

De acordo com a Anvisa,
não há nenhuma evidência de
comercialização desses produ-
tos falsificados no Brasil. A
agência reguladora não infor-
mou em que tipo de tratamen-
to teriam sido utilizados os
medicamentos.

O informe foi divulgado
para alertar população e distri-
buidores de medicamentos so-
bre a falsificação. Caso os re-
médios sejam encontrados, a
Anvisa pede que o consumidor
entre em contato para realizar
denúncia junto à Gerência-Ge-
ral de Inspeção e Fiscalização
Sanitária para a adoção das me-
didas cabíveis. (Agencia Brasil)

O ministro das Comunica-
ções, Fábio Faria, entregou na
quarta-feira (14) à Presidência
da República o projeto de lei
(PL) que cria as condições para
a privatização dos Correios. De
acordo com ele, o texto final
deve ser encaminhado ao Con-
gresso no ano que vem e a ex-
pectativa é que seja aprovado até
o final de 2021, para que seja
iniciado o processo de venda da
empresa à iniciativa privada.

“Esse projeto (entregue) tra-
ta mais sobre princípios do que
regras, até porque o Congresso
deve se debruçar sobre esses te-
mas e é lá a arena onde serão
debatidos todos os requisitos
necessários, sobre a universali-
zação das entregas dos Correi-
os e em relação aos funcionári-
os, tudo isso será tratado com
bastante cuidado no Congresso
e o Ministério das Comunicação
vai fazer o acompanhamento jun-
to com deputados e senadores”,
disse, após reunião no Palácio
do Planalto com o presidente
Jair Bolsonaro e o ministro-che-
fe da Secretaria-Geral, Jorge
Oliveira.

Faria explicou que o texto
inicial do projeto saiu do Minis-
tério da Economia, passou pelas
Comunicações, órgão ao qual  os
Correios está vinculado, e ago-
ra segue para análise da Subche-
fia de Assuntos Jurídicos da Se-
cretaria-Geral. Depois, passa
pela Casa Civil para, então, ser
encaminhado ao Congresso.

Além disso, o Banco Nacio-
nal de Desenvolvimento Econô-
mico e Social (BNDES) contra-
tou a Accenture, empresa de con-
sultoria que estuda o melhor
modelo de negócio para privati-
zação da empresa estatal. Segun-
do Faria, o trabalho começou a
cerca de 30 dias e a consultoria
tem até 120 dias para apresentar
seus resultados, que também se-

Ministério entrega à
Presidência projeto

de privatização
dos Correios

rão enviados ao Congresso para
dar suporte ao estabelecimento
de parâmetros e diretrizes da pri-
vatização.

“Tudo será debatido, nin-
guém vai fazer esse processo de
maneira brusca. O projeto de
privatização vem para melhora-
ra a capacidade de entrega dos
Correios”, disse, destacando que
a universalização das entregas
será mantida. “Quem recebe car-
tas, boletos, qualquer embala-
gem dos Correios, em qualquer
lugar do país, essa parte da uni-
versalização será mantida, nin-
guém vai deixar de receber. Te-
nho certeza que o Congresso vai
trabalhar nesse sentido”.

Em nota, o Ministério das
Comunicações informou que o
PL estabelece a nova organiza-
ção e a manutenção do Sistema
Nacional de Serviços Postais,
para que sejam explorados em
regime privado, “respeitando,
porém, a Constituição Federal
em seu artigo 21, que estabele-
ce à União manter o serviço pos-
tal, o que será delegado ao Ope-
rador Postal Designado no de-
correr do processo de privatiza-
ção dos Correios”.

“As atividades dos serviços
postais pela iniciativa privada
serão baseadas nos princípios
constitucionais da atividade eco-
nômica e terão por objetivo via-
bilizar o cumprimento das leis,
em especial das relativas aos
serviços postais, à ordem eco-
nômica e aos direitos dos con-
sumidores”, diz a nota.

O projeto de Lei prevê ainda
a criação da Agência Nacional
de Comunicações, em substi-
tuição à atual Agência Nacio-
nal de Telecomunicações, que
passará a regular também os
serviços do Sistema Nacional
de Serviços Postais, alterando
a Lei nº 9.472 de julho de
1997. (Agencia Brasil)

Gás natural mais barato eleva
consumo de GNV no Paraná

Com a redução da tarifa do
gás natural canalizado no Para-
ná, a Compagas (Companhia
Paranaense de Gás) registrou,
em setembro, um aumento de
6% no consumo do Gás Na-
tural Veicular (GNV) no Es-
tado. A alta é comparada ao
mês de agosto e justificada
pela gradual retomada econô-
mica e também pela queda do
valor do combustível para o
consumidor final, em especi-
al, nos postos de Curitiba e
Região Metropolitana.

Para incentivar este merca-
do, a Compagas reduziu em
13,29% as tarifas de gás e tem
sugerido que seja praticado um
preço de R$ 2,899 por metro
cúbico. “Os motoristas que

abastecem com GNV, como
frotistas, taxistas e aplicativos,
foram beneficiados com uma
maior redução no preço do gás
natural, o que tornou o combus-
tível ainda mais atrativo para
aqueles que utilizam os veícu-
los para atividades no dia a dia”,
afirma o gerente comercial da
Compagas, Mauro Melara.

Dentre as principais vanta-
gens atribuídas ao GNV está a
economia. Com um metro cúbi-
co de GNV é possível rodar mais
quilômetros do que com um li-
tro de etanol ou gasolina – a ren-
tabilidade pode chegar a 50%.
Um carro médio roda na cidade
cerca de 14 quilômetros com um
metro cúbico de gás natural, en-
quanto que com 1 litro de álco-

ol o veículo percorre em mé-
dia7 km.

Ainda pensando na econo-
mia, os usuários de GNV já con-
tam com um desconto de 70%
no valor do IPVA. Para carros
não convertidos para o GNV o
IPVA é de 3,5% do valor do
carro; para carros convertidos,
a alíquota é de 1%. O GNV
tem ainda outras vantagens,
como a maior segurança, pois
não é possível adulterar o gás
natural, além de ser menos po-
luente, por apresentar queima
mais limpa.

Qualquer veículo pode ser
convertido para o GNV, mas para
garantir a segurança no uso do
combustível algumas recomen-
dações devem ser seguidas. A

Compagas orienta que os moto-
ristas façam a conversão dos ve-
ículos somente em oficinas cre-
denciadas pelo Inmetro.

As tarifas reduzidas foram
divulgadas pela Agepar (Agência
Reguladora de Serviços Públi-
cos Delegados do Paraná) atra-
vés da Resolução nº 018, publi-
cada em Diário Oficial do Esta-
do do Paraná, para aplicação a
partir de 1º de agosto de 2020 e
com validade até 31 de janeiro
de 2021. Na média, os valores
das tarifas foram reduzidos em
11,27%. O setor industrial, con-
ta com uma redução média de
11,41%. Para o comércio e re-
sidências, o desconto pode che-
gar a 8,32% e 7,15%, respecti-
vamente. (AENPR)

Lembre sempre de lavar as mãos

Governo lança edital para concessão
de parques nacionais

O Ministério do Meio Am-
biente deve publicar nesta quin-
ta-feira (15) o edital de conces-
são à iniciativa privada dos par-
ques nacionais de Aparados da
Serra e Serra Geral, na divisa en-
tre o Rio Grande do Sul e Santa
Catarina. Juntas, as unidades de
conservação totalizam uma área
de cerca de 30,4 mil hectares
(cada hectare corresponde, apro-
ximadamente, às medidas de um
campo de futebol oficial), em
meio à qual está um conjunto de
grandes cânions que atraem um
grande número de turistas.

Em nota, a assessoria da pas-
ta informou que companhias e
entidades brasileiras e estrangei-
ras poderão participar do pro-
cesso de escolha do futuro con-
cessionário autorizado a explo-
rar, individualmente ou em con-

sórcio, os serviços turísticos no
interior das duas unidades de
conservação ambiental.

A empresa ou grupo escolhi-
do assumirá a gestão dos parques
por 30 anos. Durante este perí-
odo, deverá “revitalizar e moder-
nizar a estrutura dos parques e
gerenciar e fortalecer a conser-
vação” das unidades, respeitan-
do as normas ambientais espe-
cíficas.

Segundo o ministério, a ini-
ciativa faz parte de um projeto
de concessões mais amplo que
visa a “fortalecer a proteção
ambiental por meio da promo-
ção do ecoturismo e do desen-
volvimento econômico das co-
munidades do entorno”.

Visita
Ao visitar a região o minis-

tro Ricardo Salles comentou a
autorização para publicação do
edital. “Esta é a primeira con-
cessão de parque [seguindo o]
novo modelo. Que é mais con-
vidativo ao setor privado,
deve atrair mais investimen-
tos e, portanto, gerar mais
empregos e mais conserva-
ção ambiental. Em seguida vi-
rão São Francisco de Paula [RS],
Canela [RS] e outros parques do
Brasil”, afirmou.

De acordo com Salles, a con-
cessão de Aparados da Serra e
Serra Geral movimentará em tor-
no de R$ 270 milhões ao longo
do contrato de 30 anos. “Nos
primeiros quatro anos serão in-
vestidos R$ 14 milhões, com
uma expectativa de um milhão de
visitantes”, acrescentou o mi-
nistro, que viajou acompanhado

pelo presidente do Instituto Chi-
co Mendes de Conservação da
Biodiversidade (ICMBio), Fer-
nando Lorencini, e pelo secre-
tário de Áreas Protegidas da pas-
ta, André Germanos.

De acordo com a assessoria
do ministério, o edital foi estru-
turado por técnicos do ICMBio,
autarquia responsável por admi-
nistrar os parques Aparados da
Serra e Serra Geral. Entre as
obrigações do futuro concessi-
onário, estão a manutenção de
brigada de incêndio, monitora-
mento ambiental e manejo de
espécies, programa de volunta-
riado, além de serviços de ma-
nutenção, limpeza, segurança
dos visitantes, estacionamento,
transporte interno, brigada de
incêndio, acessibilidade, entre
outros itens. (Agencia Brasil)

PF apura fraude em transferências
suspeitas de domicílios eleitorais

A Polícia Federal (PF) defla-
grou  na quarta-feira (14) a Ope-
ração Fake Adress, com o obje-
tivo de investigar transferências
de domicílio eleitoral suspeitas,
devido ao uso de comprovantes
de endereços falsificados.

De acordo com os investiga-
dores, há pelo menos 75 casos
suspeitos identificados pela 188ª
Zona Eleitoral de Pinhais, no
Paraná que teriam se aproveita-

do do fato de a Justiça Eleitoral
ter permitido, devido à pandemia,
que transferências de domicílio
eleitoral fossem feitas por meio
do sistema eletrônico Titulonet.

Foram cumpridos quatro
mandados de busca e apreensão
em endereços de investigados –
entre eles no gabinete de uma
vereadora na Câmara Municipal
de Pinhais. Há, segundo a PF,
evidências de que a estrutura

dessa casa legislativa tenha sido
usada para a prática de crime.

“Durante as investigações foi
possível vincular tais pedidos a
assessores de vereadora em
exercício e candidata à reelei-
ção”, informou por meio de nota
a PF. Diante da situação, um in-
quérito policial foi instaurado
em junho de 2020, após trata-
mento inicial dos requerimentos
pelo Juízo Eleitoral, bem como

pela análise e reunião de infor-
mações complementares pelo
Ministério Público Eleitoral.

Segundo a PF, além de terem
sido feitas transferências irregu-
lares de domicílios, com utili-
zação de documentação falsa, há
indícios de que as multas elei-
torais dos títulos com situação
eleitoral irregular foram pagas
pelos investigados. (Agencia
Brasil)



EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1039720-55.2017.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara da 
Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. RICARDO CUNHA DE PAULA, na forma da Lei, etc.FAZ 
SABER a eventuais herdeiros de Paulo Arns e herdeiros de Adalberto Arns e Rogerio Arns que lhe foi proposta uma ação de 
Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento por parte de Mitra Arquidiocesana de São Paulo, alegando em síntese: 
inexistência de outros meios de averiguar a existência de he o resultado negativo das 
pesquisas CRC-Jud e diligencias frustradas, requereu a citação -se os eventuais herdeiros, em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os eventuais 
herdeiros serão considerados reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de setembro de 2020.                  [14,15] 

9ª Vara Cível Central/SP. 9º Ofício Cível. Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0010672-97.2019.8.26.0100. O Dr. Valdir da Silva 
Queiroz Junior, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível Central/SP. Faz saber a Jairo Henrique Spiess, Dinaaser Schubert Spiess e 
Carlos Luiz Spiess, que Nair Martins de Mello requereu o cumprimento da sentença proferida, para receber a quantia de R$ 
493.596,66 (fev/19). Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, 
pague o débito, atualizado e acrescido das importâncias de direito e demais cominações legais, sob pena de multa e 
honorários advocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida (art. 523, § 1º do CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente impugnação (art. 525 do CPC). Será o edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de setembro de 2020.                                 [14,15] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº0036388-92.2020.8.26.0100 O(A) MM.Juiz(a) de Direi-
to da 24ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,Dr(a). Claudio Antonio Marquesi, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) Marcelo do Nascimento Martins CPF 129.620.648-33, que Selma Lourdes de Sá requereu o 
cumprimento da sentença, para receber a quantia de R$ 174.298,60 (ago/2020). Estando o executado em lugar 
ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito, atualizado e acrescido das 
importâncias de direito e demais cominações legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10%, sobre o 
valor total da dívida(art.523, §1º do CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penho-
ra ou nova intimação,apresente impugnação(art.525 do CPC).Será o presente edital,por extrato,afixado e publica-
do na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de agosto de 2020.        [14,15] 

Edital de citação  Prazo de 30 dias. Processo nº 1007648-95.2016.8.26.0020 A MM. Juiza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional 
XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. Fernanda Mendes Simões Colombini, na forma da Lei, etc. Faz saber a Empório 
Pirituba EIRELI, CNPJ. 15.635.926/0001-20 que lhe foi proposta uma ação Monitória por Distribuidora de Bebidas Pirituba Ltda., alegando 
em síntese: que efetue o pagamento de R$ 17.443,31 (Jun/2016), referente às notas ficais nº 001.282.383, 001.287.793 e 001.285.212 
oriundas da compra de diversas bebidas. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a contar do prazo deste edital, pague o valor referido, atualizado, 
hipótese em que ficará isento de custas e honorários advocatícios, ou ofereça embargos monitórios, sob pena de não o fazendo, constituir-
se de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade, prosseguindo-se, no que couber, na forma 
prevista no Livro I da Parte Especial, Título II, do CPC, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de outubro de 2020. 

Edital de citação  Prazo de 20 dias. Processo nº 1036582-23.2016.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da  9ª Vara Cível, do Foro Regional I - 
Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo Tsuno, na forma da Lei, etc. F az saber a(o) Valdeberto Alves de Oliveira, CPF 520.735998-34, que lhe 
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Di onísio Gomes Rodrigues, encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 3 dias, sob pena de penhora pague o valor de R$ 2.31 9,82 (Dez/2016), 
valor este referente o descumprimento do contrato de locação do imóvel da Rua Barata Ribeiro nº 372, apto 102, Bela Vista/ SP. O executado poderá 
oferecer embargos à execução, no prazo de 15 dias, contado após prazo supra. No caso de embargos manifestamente protelatórios , o devedor se 
sujeita ao pagamento de multa de até 20% sobre o valor em execução (CPC, art. 740, par. un). O reconhecimento do crédito exequente e o depósi to 
de 30% do valor em execução, incluindo custas e honorários, no prazo para oferta de embargos, permitirá ao executado requerer  que seja admitido 
o pagamento do saldo remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (CPC, art.  745 -A). Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Ser á o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de julho de 2020.  

Edital de citação - Prazo de 30 dias. Processo nº 1005209-94.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 22ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mario Chiuvite Júnior, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Higor Miguel Costa, CPF. 
906.834391-20 e Israel Pereira da Silva, CPF. 003.586.808-24, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de E. 
D. T. Participações Ltda., objetivando Declarar a inexistência de relação jurídica entre a parte autora e os requeridos, a inexistência e 
conseqüente nulidade da Procuração por Instrumento Público n° 00287664 lavrada em 15 de Maio de 2017, às fls 359/361 do Livro n° 
3266 perante o 3° Tabelionato de Notas da Capital-SP, a inexistência e conseqüente nulidade da Escritura de venda e compra lavrada em 
14 de Junho de 2017, às fls 31 a 34 do Livro 4500 perante o 22° Tabelionato de Notas da Capital-SP, a inexistência e conseqüente 
nulidade do Registro n° 6 feito às margens da Matrícula n° 110.620 do 4° Registro de Imóveis da Capital-SP, r a inexistência e conseqüente 
indisponibilidade do referido imóvel, constante da mesma matrícula em Averbação n° 07 e a realização de perícia grafotécnica, sendo a 
ação julgada Totalmente procedente, para os devidos fins. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 06 de agosto de 2020 

Companhia Müller de Bebidas
CNPJ 03.485.775/0001-92 - NIRE 35300174054

Ata da Reunião Extraordinária III do Conselho de Administração
-

 Deliberações
-

-

-
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Companhia Müller de Bebidas
CNPJ/MF 03.485.775/0001-92 - NIRE 35300174054

Ata da Reunião Extraordinária IV do Conselho de Administração

-

Deliberação acerca da Renovação da Outorga de Pro-
curação Pública - Centro da Mata - Agricultura, Pecuária e Comércio Ltda., objeto da DIGER 05-20. Deliberações 

-

-

-

-

-

-

-
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Companhia Müller de Bebidas
NIRE 35.300.174.054 - CNPJ nº 03.485.775/0001-92

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 

Com-
panhia

”), tendo sido o Edital de 

-

-

-

 
Jucesp 

Companhia Müller de Bebidas
NIRE 35.300.174.054 - CNPJ nº 03.485.775/0001-92

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
1. Data, Hora e Local:  Realizada em 23/12/2019, às 12 horas, em 1ª convocação, na sede social da Compa-
nhia Müller de Bebidas, situada no Município de Pirassununga/SP, na Estrada Municipal PNG 349, Chácara 
Taboão (“Companhia”). 2. Presença: Conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas, 
compareceram acionistas representando mais de 90% do capital social da Companhia. A procuração apre-
sentada pelo acionista, Sr. Luiz Augusto Müller para representar o acionista Sr. Luiz Augusto Müller Filho não 
foi aceita pela mesa por ter sido lavrada há mais de um ano e, portanto, estar em desacordo com o disposto 

3. Publicações: O Edital de Convocação foi devidamente 
publicado no DOESP e no Jornal “O Dia”, nas edições de 11, 12 e 13/12/2019. 4. Mesa: Presidente: Sr. Ricardo 
Gonçalves; Secretário: Sra. Marina Figuerola Nacarato. 5. Ordem do Dia 
saldo da conta de Lucros à Disposição da Assembleia, observado o disposto na sentença arbitral proferida 
em 9.9.2019, no âmbito do Procedimento Arbitral nº 52/2017/SEC4. 6. Deliberações: Aberta e instalada a 
assembleia, após análise e discussão da pauta, os acionistas, por unanimidade, assumindo quaisquer ônus 
e consequências dessa decisão, deliberaram pela suspensão desta assembleia determinando que ela deverá 
ser retomada em 30.3.2020, às 10 horas. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 
deu por encerrados os trabalhos, suspendendo a sessão para que se lavrasse a presente ata, a qual, depois 

 
arquivado na sede da Companhia. (Acionistas presentes: Benedito Augusto Muller, Luiz Augusto Müller, 

Jucesp nº 30.198/20-3 em sessão de 
10/01/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral. 

Companhia Müller de Bebidas
CNPJ/MF 03.485.775/0001-92 - NIRE 35300174054

Ata da Reunião Ordinária do Conselho de Administração

1. -
 (i) -

2.  3. 

Deliberações. (1) Apreciação e deliberação acerca (i) 
-

 (ii)  (iii) 

-

-

(2) Apreciação e deliberação acerca do Relatório Complementar da Diretoria 2019 
-

(3) Deliberação acerca da Renovação dos Mandatos 
 

Jucesp nº 255.258 07 2020.  
Gisela 

Companhia Müller de Bebidas
CNPJ 03.485.775/0001-92 - NIRE 35300174054

Ata da Reunião Ordinária do Conselho de Administração 

-

Deliberações: 
a) para o cargo de Diretor

Superintendente - Sr. José Aidar Neto
-

Emílio Bertazi
c) para o cargo de

-

-

-

Encerramento

-
sununga, 29/04/2020. Jucesp .257 07 2020. Gisela 

TSEA INFRAESTRUTURA S.A.
CNPJ/ME nº 37.514.042/0001-50 - NIRE 35.300.552.008

Ata de Reunião de Conselho de Administração de 30.06.2020
Extrato da ata de Reunião do Conselho de Administração da TSEA Infraestrutura S.A. (“Companhia”),

de 30.06.2020, lavrada em forma de sumário.
Data, Horário e Local: Aos 30.06.2020, às 11 horas, na sede social da Companhia, São Paulo/SP, na Rua Eduardo de Souza 
Aranha, nº 153 – 8º andar, bairro Itaim Bibi, CEP 04.543-120. Presença: Presente a totalidade dos Conselheiros da Companhia. 
Composição da Mesa: Sr. Henry Singer Gonzalez – Presidente e Sr. Mário Adolfo Libert Westphalen – Secretário. Ordem do 
Dia: Destituição e Eleição de membros da diretoria da Companhia. Deliberações: Foi deliberada, à unanimidade de votos 
dos presentes, sem restrições, o quanto segue: O Conselho de Administração da Companhia aceitou proposta de desligamento 
dos atuais Diretores da Companhia, os Srs. (i) Mário Adolfo Libert Westphalen, brasileiro, maior e capaz, casado, 
engenheiro, RG n° 4626500 SSP/BA e CPF/MF n° 364.929.225-49, com endereço comercial em São Paulo/SP, na Rua Eduardo 
de Souza Aranha, nº 153, 8º andar, bairro Vila Nova Conceição, CEP 04.543-120; (ii) Paulo Carneiro de Barros, brasileiro, 
maior e capaz, casado, administrador de empresas, CI 19.113 CRA/MG e CPF/MF n° 186.766.936-68, com endereço comercial 
em São Paulo/SP, na Rua Eduardo de Souza Aranha, nº 153, 8º andar, bairro Vila Nova Conceição, CEP 04.543-120; e (iii) Luis 
Eugenio Dias Vieira, português, maior e capaz, casado, engenheiro, RNE n° V565011-L CGPI/DIREX/DPF e CPF/MF 
n° 233.320.068-51, com endereço comercial em São Paulo/SP, na Rua Eduardo de Souza Aranha, nº 153, 8º andar, bairro Vila 
Nova Conceição, CEP 04.543-120. A Companhia agradece aos Srs. Mário Adolfo Libert Westphalen, Paulo Carneiro de Barros e 
Luís Eugênio Dias Vieira pelas importantes contribuições e serviços prestados durante todo o período que esteveram na 
Companhia, desejando-lhe votos de sucesso. Em seguida, foram eleitos Diretores da Companhia os Srs. (i) Marcelo Sampaio 
Dória, brasileiro, maior e capaz, divorciado, economista, RG nº 18.607.905-9 SSP/SP e CPF/MF n° 250.565.958-37, com 
endereço comercial em São Paulo/SP, na Rua Eduardo de Souza Aranha, nº 153, 8º andar, bairro Vila Nova Conceição, CEP 
04.543-120, para o cargo de Diretor A; (ii) Nicolas Gutierrez Londoño, colombiano, maior e capaz, casado, economista, 
RNE nº V354284-B e CPF/MF n° 058.246.717-96, com endereço comercial em São Paulo/SP, na Rua Eduardo de Souza Aranha, 
nº 153, 8º andar, bairro Vila Nova Conceição, CEP 04.543-120, para o cargo de Diretor A; Marcos Fidelis Garofalo, brasileiro, 
maior e capaz, solteiro, contador, RG 66.364.023-4 SSP/SP e CPF/MF n° 650.977.690-15, com endereço comercial em São 
Paulo/SP, na Rua Eduardo de Souza Aranha, nº 153, 8º andar, bairro Vila Nova Conceição, CEP 04.543-120, para o cargo de 
Diretor B; Helder Augusto Torres, brasileiro, maior e capaz, casado, engenheiro eletricista, CI nº 28.127.087-9 e CPF/MF 
n° 139.829.538-80, com endereço comercial em São Paulo/SP, na Rua Eduardo de Souza Aranha, nº 153, 8º andar, bairro Vila 
Nova Conceição, CEP 04.543-120, para o cargo de Diretor B; e César Hamilton de Carvalho, brasileiro, maior e capaz, 
casado, engenheiro eletricista, CI nº 32.44088 e CPF/MF n° 988.739.979-53, com endereço comercial em São Paulo/SP, na Rua 
Eduardo de Souza Aranha, nº 153, 8º andar, bairro Vila Nova Conceição, CEP 04.543-120, para o cargo de Diretor B, todos com 
mandato unifi cado de 02 anos, contados a partir da presente data, podendo ser reeleitos, sendo certo que ao fi nal do prazo 
dos mandatos, os membros da Diretoria continuarão no exercício de seus cargos, até a eleição e a posse de novos Diretores, 
que deverão ser eleitos em Reunião do Conselho de Administração. Os membros da Diretoria ora eleitos assinam neste ato os 
respectivos Termos de Posse, que integram a presente ata na forma do Anexo I e que serão lavrados no correspondente Livro 
de Registro de Atas de Reunião da Diretoria da Companhia no prazo de 30 dias seguintes contados da realização da presente 
Assembleia, em conformidade com o disposto no § 1º do Artigo 149 da Lei nº 6.404/76. Ficou estabelecido que a remuneração 
da Diretoria será fi xada em Assembleia Geral a ser realizada oportunamente na sede social da Companhia. Declarações: Os 
Diretores eleitos declararam, para os devidos fi ns, nos termos do disposto no artigo 147, § 1º da Lei Federal nº 6.404/76, que 
não estão incursos em nenhum crime que os impeça de exercer atividade mercantil. Encerramento: Nada mais a ser tratado, 
os trabalhos foram encerrados, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 
Certidão da ata arquivada na sede social da Companhia. São Paulo, 30.06.2020. Sr. Henry Singer Gonzalez – Presidente e Sr. 
Mário Adolfo Libert Westphalen – Secretário. Henry Singer Gonzalez - Presidente, Mário Adolfo Libert Westphalen - Secretário. 
Conselheiros: Henry Singer Gonzalez, Mário Adolfo Libert Westphalen, Nicolas Gutierrez Londoño. Diretores Eleitos: Marcelo 
Sampaio Dória, Nicolas Gutierrez Londoño, Marcos Fidelis Garofalo, Helder Augusto Torres, César Hamilton de Carvalho. 
JUCESP nº 383.868/20-8 em 21.09.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A.
CNPJ nº 14.748.851/0001-21 - NIRE nº 3530041668-6

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 29.07.2020
I - Data, Hora e Local: Aos 29.07.2020, às 10h00, na sede social da Companhia, na Avenida Marques de São Vicente, 
nº 446, salas nº 417-A e 417-B, Barra Funda, CEP: 01139-000, na Capital do Estado de São Paulo. II - Convocação e Pre-
sença: Presente a totalidade dos acionistas da Companhia. Dispensada a publicação dos editais de convocação, consoan-
te o Artigo 124, §4º da Lei 6.404/76. III - Mesa Diretora: Presidente: Sr. Anrafel Vargas Pereira da Silva e Secretário: Sr. Ri-
cardo Batista de Souza. IV - Ordem do Dia: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as de-
monstrações fi nanceiras relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2019; (b) análise do resultado do exercício social 
encerrado em 31.12.2019; e (c) deliberar sobre reversão de valores da Reserva Contingencial e da Reserva de Retenção de 
Lucros. V - Publicações do Relatório da Administração, Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis: 
Diário Ofi cial do Estado de São Paulo, às folhas 32/33, e “Jornal O Dia SP”, às folhas 7, ambos do dia 28 de julho de 2020. 
VI - Deliberações: Preliminarmente, foi aprovada a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do artigo 130, 
§ 1º, da Lei nº 6.404/76. Passou-se, então, à análise da ordem do dia, tendo sido verifi cadas as seguintes deliberações, to-
das tomadas por unanimidade de votos: a) Aprovar, na íntegra, o relatório da diretoria, que já havia sido anteriormente dis-
tribuído aos acionistas, contendo as Demonstrações Contábeis, referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2019, com-
preendendo: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, De-
monstrações do Fluxo de Caixa e Demonstrações dos Valores Adicionados, documentos esses anexados e divulgados nos 
termos dispostos nos artigos 133 e 176 da Lei 6404/76 e sobre os quais o conselho de Administração manifestou-se favo-
ravelmente, bem como tomar conhecimento do parecer dos auditores independentes, todos relativos ao exercício social en-
cerrado em 31.12.2019. b) O resultado da Companhia, foi negativo, apurando-se um prejuízo no ano de 2019, de R$ 
16.040.099,32. Portanto, não há que se falar em distribuição de dividendos à conta do referido exercício. c) A fi m de absor-
ver o prejuízo mencionado do item “b”, acima, as acionistas aprovam as seguintes reversões de valores: i. Da Reserva Con-
tingencial da Companhia, reversão de R$ 8.392.908,55; ii. Da Reserva de Retenção de Lucros da Companhia, reversão de 
R$ 7.647.190,77. VII - Encerramento: O Senhor Presidente determinou a suspensão da Assembleia pelo tempo necessá-
rio à lavratura da presente ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente lida aos acionistas, que aprovaram  e assinaram o li-
vro competente, tendo autenticado todos os documentos apresentados, que fi carão arquivados na sede da Companhia, para 
todos os fi ns de direito. VIII - Aprovação e Assinatura: Lavrada e lida, foi a presente aprovada por unanimidade e assi-
nada pelos membros de mesa e de todos os acionistas presentes, como segue. Presidente: Anrafel Vargas Pereira da 
Silva; Secretário: Ricardo Batista de Souza. Acionistas: Revita Engenharia S.A., representada por Anrafel Vargas 
Pereira da Silva e Carlos Alberto Nunes Bezerra; Vital Engenharia Ambiental S.A., representada Antônio Carlos Ferra-
ri Salmeron e Ricardo Mota de Farias; e Paulitec Construções Ltda., representada por Marcio Paulikevis dos Santos. A 
presente ata confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 29.07.2020. Anrafel Vargas Pereira da Silva - 
Presidente da Mesa. Ricardo Batista de Souza - Secretário da Mesa. Acionistas: Revita Engenharia S.A. - Anrafel 
Vargas Pereira da Silva - Diretor - Carlos Alberto Nunes Bezerra - Diretor; Vital Engenharia Ambiental S.A. - Antonio 
Carlos Ferrari Salmeron - Diretor Presidente - Ricardo Mota de Farias - Diretor; Paulitec Construções Ltda - Marcio Pau-
likevis dos Santos - Representante. JUCESP nº 362.126/20-3 em 09.09.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 
1119146-53.2016.8.26.0100 ( U-1306 ) A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito 
da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São 
Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Elisangela da Silva Almeida ajuizou 
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Dr. Alencar Guimarães, nº 
159, Vila Carrão - São Paulo/SP, com área de 167,06 m², contribuinte nº 116.280.0038-3, alegando posse mansa 
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 22 de setembro de 2020. 
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Alesp aprova projeto de ajuste
fiscal do governo estadual

QUINTA-FEIRA, 15 DE OUTUBRO DE 2020 Nacional
Jornal O DIA SP

PÁGINA 5

A Assembleia Legislativa do
Estado de São Paulo (Alesp)
aprovou na madrugada de quar-
ta-feira   (14) o projeto de ajuste
fiscal do governo de São Pau-
lo. O Projeto de Lei 529 de 2020
enviado pelo governador João
Doria à assembleia prevê a ex-
tinção de órgãos públicos, fim
de isenções fiscais e a demis-
são de servidores. O texto base
foi aprovado com 48 votos fa-
voráveis e 37 contrários. Ainda
devem ser apreciados alguns
pontos que foram destacados
do texto.

Entre os destaques que ain-
da vão ser votados está a extin-
ção da Fundação para o Remé-
dio Popular (Furp), Fundação da
Oncocentro de São Paulo (Fosp),
do Instituto de Terras de São
Paulo (Itesp) e Instituto de Me-
dicina Social e de Criminologia
(Imesc).

Também será apreciado em
separado o mecanismo que esti-
pula que os excedentes dos recur-
sos das universidades estaduais
e do da Fundação de Amparo à
Pesquisa do Estado de São Paulo
(Fapesp) retornem ao governo es-

tadual, o que significa na prática,
que essas instituições não pode-
riam mais formar poupança.

No texto aprovado, está pre-
visto o fim da Companhia de De-
senvolvimento Habitacional e
Urbano de São Paulo (CDHU) -
que promove a construção de
habitação popular – e da Empre-
sa Metropolitana de Transportes
Urbanos de São Paulo (EMTU) –
que gerencia o sistema de ôni-
bus intermunicipal. Também es-
tão na lista de órgãos que serão
extintos o Instituto Florestal; a
Fundação Parque Zoológico de

São Paulo; o Departamento Ae-
roviário do Estado de São Paulo
e a Superintendência de Contro-
le de Endemias.

O projeto traz um programa
de demissão voluntário com foco
em 5,6 mil servidores estaduais
estáveis.

O governo estadual afirma
que as medidas de ajustes são
necessárias para conter um rom-
bo de R$ 10,4 bilhões nas contas
públicas devido ao aumento de
gastos e redução de receitas
causados pela pandemia de co-
ronavírus. (Agencia Brasil)
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Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1096490-05.2016.8.26.0100. Ao Dr. Carlos Eduardo Borges Fantacini, MM.
Juiz de Direito da 26ª Vara Cível - Foro Central Cível da Comarca de São Paulo do Estado de São Paulo, na
forma da lei, etc. Faz saber a GEOFORM COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME,
empresa devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 11.234.443/0001-63, EYVISON MEDEIROS ROMÃO,
brasileiro, casado, empresário, devidamente inscrito no CPF/MF n.º 361.658.748-43, CAROLINI CANTIZANO
ROMÃO, brasileira, casada, vendedora, devidamente inscrita no CPF/MF n.º 374.628.538-09 , que, Banco
do Brasil S/A, ajuizou Ação Monitória, objetivando a cobrança da quantia de R$ 111.878,68 (agosto/2016),
referente ao contrato bancário. Estando os réus em local ignorado, foi expedido o presente edital, para que
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o “quantum” reclamado ou ofereçam embargos, sob pena
de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pretendida. Em caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 23 de setembro de 2020.

RESUMO. EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM IMÓVEL, BEM COMO PARA
INTIMAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S): EXPAND GROUP BRASIL LTDA., CNPJ 60.652.864/0001-
10, na pessoa do seu representante legal e demais interessados, expedido no PROCESSO DIGITAL
Nº 1005791-10.2017.8.26.0010, AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL ajuizada por
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DUQUE DO IPIRANGA, CNPJ 03.205.951/0001-95. A Dra. CAREN CRISTINA
FERNANDES DE OLIVEIRA, MMª Juíza de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional X - Ipiranga/SP,
com fundamento no artigo 879, II, c/c o artigo 882, § 2º ambos do CPC, regulamentado pelo Provimento CSM
nº 1625/09, artigo 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo e a Resolução Nº 236/2016 do CNJ, FAZ SABER aos que o presente
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que a CHRIST OVÃO GESTÃO E APOIO
EMPRESARIAL LTDA., via sistema utilizado e hospedado em WWW.LEILAOINVESTMENT.COM.BR,
representada por seus leiloeiros judiciais, Christovão de Camargo Segui OAB/SP 91.529 e Luiz Carlos
Levoto, inscrito na JUCESP sob o nº 942, levará a leilão “on line” o bem imóvel abaixo descrito no sítio
www.leilaoinvestment.com.br, em condições que se seguem: DO BEM IMÓVEL: APARTAMENTO Nº 201,
LOCALIZADO NO 20º ANDAR DO EDIFÍCIO DUQUE DO IPIRANGA, SITUADO À RUA CIPRIANO
BARATA Nº 3.039, NO 18º SUBDISTRITO – IPIRANGA, com a área privativa de 137,57m², a área
comum de 64,63m², perfazendo a área de 202,20m², correspondendo-lhe a fração ideal de terreno
e nas demais partes e coisas comuns do condomínio de 1,9291%, o depósito individual (dependência
privativa) nº 39, localizado no subsolo, e cabendo-lhe o direito de uso de duas vagas para guarda
e estacionamento de um veículo de passeio, em cada uma, em local indeterminado, independente
de tamanho, podendo ser coberta ou descoberta, sujeita ao auxílio de manobrista, na garagem
localizada no subsolo ou térreo. O terreno, onde está construído o referido edifício, mede 27,00m
de frente, por 40,00m do lado esquerdo, de quem da rua olha para o imóvel, onde deflete à direita
por uma distância de 6,00m, daí deflete à esquerda e segue por uma extensão de 12,50m, pelo lado
direito mede 25,00m, deflete à esquerda numa distância da 1,00m, daí deflete à direita e segue em
linha reta por uma distância de 27,50m, e nos fundos mede 20,00m. CONTRIBUINTE: 043.059.0204-
4 (conf. Av. 5/M.139.197), MATRÍCULA: 139.197 do 6º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP.
DOS ÔNUS: 1-) Conf. r. despacho as fls. 65: ofício expedido à Receita Federal, dando conta que o bem
arrolado nos autos do Processo nº 18470.728.559/2012-79 (registro nº 7 da matrícula) foi alvo de penhora
nesta ação executiva; 2-) Conf. fls. 393-394 dos autos do processo: Há Mandado de Penhora no Rosto dos
Auto, extraído do Processo 0001336-14.2012.5.02.0042, 42ª Vara do Trabalho de São Paulo, 2ª Região,
Reclte.: Cleonice Maria de Lima Fonseca x Braskll Com. de Bebidas Ltda e Os, valor da causa: R$150.000,00,
em 28/05/2012; 3-) R-7/M.139.197, em 13 de novembro de 2014. PROTOCOLO OFICIAL N° 587.631
ARROLAMENTO. Do oficio n° 530/2014, de 29 de outubro de 2014, expedido pelo Ministério da Fazenda -
Secretaria da Receita Federal, verifica-se que, nos termos do art. 64, “caput” e §§ da Lei 9.532, de 10 de
dezembro de 1997, foi arrolado no Processo n° 18470.728.559/2012-79, o bem objeto desta matricula, de
propriedade de EXPAND GROUP BRASIL S/A. (atualmente denominada BRASKILL COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA.); 4-) AV-8/M.139.197, em 21 de maio de 2018. PROTOCOLO OFICIAL N° 665.824.
PENHORA. Por mandado expedidas nos autos da ação de Execução Fiscal n° 0006124-28.2018.403.6182,
Juízo de Direito da 3ª Vara de Execuções Fiscais desta Capital, movida pela FAZENDA NACIONAL em face
de EXPAND GROUP BRASIL S/A, atualmente denominada BRASKILL COMERCIO DE BEBIDAS LTDA ,
CNP n° 60.652.864/0001-10; 5-) AV-9/M.139.197, em 05 de julho de 2018. PROTOCOLO OFICIAL N° 668.451.
Por certidão de penhora datada de 19 de junho de 2018, PENHORA EXEQUENDA; 6-) AV-10/M-139.197, em
26 de julho de 2018. PROTOCOLO OFICIAL N° 670.105. INDISPONIBILIDADE DE BENS de BRASKILL
COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA., denominada como EXPAND GROUP BRASIL S/A., CNP 60.652.864/
0001-10, TRF2 – Tribunal Regional Federal da 2ª Região e 1ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória/
ES, Processo nº 0000054.97.2014.4.02.5006; 7-) AV-11/M.139.197, em 31 de outubro de 2018. PROTOCOLO
OFICIAL N° 676.682. PENHORA. Pela certidão de penhora datada de 22 de outubro de 2018, expedida pela
Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Cotia/SP, nos autos da ação de Execução Trabalhista, Processo n° 0503/
2008, movida por SPENCER VAZ DA SILVA, CPF n° 278.866.998-40, em face de BRASKILL COMÉRCIO DE
BEBIDAS LTDA, atual denominação da EXPAND GROUP BRASIL S/A., inscrita no CNPJ 60.652.864/0001-
10; 8-) AV-12/M.139.197, em 31 de outubro de 2018. PROT OCOLO OFICIAL N° 676.683 PENHORA. Pela
certidão de penhora datada de 22 de outubro de 2018, expedida pela Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Cotia/
SP, nos autos da ação de Execução Trabalhista, Processo n° 02262006620025020242, movida por FABIO
TADEU DE OLIVEIRA, CPF 076.245.238-25, em face de BRASKILL COMERCIO DE BEBIDAS LTDA, atual
denominação da EXPAND GROUP BRASIL S/A., CNPJ 60.652.864/0001- 10; 9-) AV-13/M-139.197, em 28
de novembro de 2018. PROTOCOLO OFICIAL N° 678.518 INDISPONIBILIDADE DE BENS de BRASKILL
COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA, denominada na matrícula como EXPAND GROUP BRASIL S/A., CNP
60.652.864/0001-10, solicitante o TST - Tribunal Superior do Trabalho, Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região e Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Cotia/SP, expedido no Processo n° 00503005920085020242;
10-) AV-14/M-139.197, em 15 de abril de 2019. PROTOCOLO OFICIAL N° 685.428 INDISPONIBILIDADE
DE BENS, de BRASKILL COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA., denominada nta matrícula como EXPAND
GROUP BRASIL S/A., CNP 60.652.864/0001-10, tendo como Solicitante o TST - Tribunal Superior do
Trabalho, Tribuna! Regional do Trabalho da 2ª Região e Secretaria da 2ª Vara do Trabalho Cotia/SP,
expedido no Processo n° 00520000720075020242; 11-) AV-15/M.139.197, em 23 de abril de 2019. PROTOCOLO
OFICIAL N° 687.345 PENHORA. Por certidão de penhora datada de 16 de abril de 2019, expedida pela
Secretaria da 11ª Vara do Trabalho de São Paulo, SP - Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, ação de
Execução Trabalhista, Processo n° 0270000-90.2004.5.02.0011, movida por MARCOS SOFFIATO, CPF
116.449.868-17, em face de BRASKILL COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA., atual denominação da EXPAND
GROUP BRASIL S/A., CNP 60.652.864/0001-1;12-) AV-16/M.139.197, em 18 de junho de 2019. PROTOCOLO
OFICIAL N° 691.015. PENHORA. Por certidão de penhora datada de 17 de junho de 2019, expedida pela
Secretaria da 50ª Vara do Trabalho de São Paulo - Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, nos autos
da ação de Execução Trabalhista, Processo n° 2504-2007, movida por ADIMILSON RODRIGUES ALVES,
CPF 149.104.598-12, em face de BRASKILL COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA., atual denominação da EXPAND
GROUP BRASIL S/A.;13-) AV-17/M.139.197, em 03 de dezembro de 2019. PROTOCOLO OFICIAL nº
701.406. PENHORA. Por mandado de avaliação e intimação, expedido pelo Juízo de Direito da Secretaria da
9ª Vara, 1ª Subseção Judiciaria em São Paulo - Justiça Federal de 1° Grau, nos autos da ação de Execução
Fiscal n° 0116952-05.2014.4.02.5101, carta precatória n° 0005299.50.2019.403.6182, movida pela FAZENDA
NACIONAL, em face de BRASKILL COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA, CNP 60.652.864/0001-10; 14-) AV.18/
139.197 - INDISPONIBILIDADE DE BENS de BRASKILL COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA., averbado em
09 de margo de 2020. Protocolo n° 706.827 de 12/02/2020, expedido pela Central Nacional de Indisponibilidade
de Bens, Processo n° 0162466102016402510, emitido pela 3ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de
Janeiro/RJ - Tribunal Regional Federal da 2ª Região; 15-) Há débitos de IPTU – Exercício 2020: R$ 3.743,49
(prestações devidas 1 a 6); Há débitos de IPTU – Exercícios 2019: R$ 4.723,58 (dívida ativa amigável); 2018:
R$ 5.236,67 (dívida ativa execução); 2017: R$ 5.736,45 (dívida ativa execução); 2016: R$ 6.079,90 (dívida ativa
execução) e 2015: R$ 6.595,82 (dívida ativa execução, conf. pesquisa realizada no sítio da PMSP aos 05/08/
2020, com valores atualizados até essa data). DO VALOR ATUALIZADO DO BEM IMÓVEL: R$ 841.615,62
(até agosto/2020). DO VALOR DO DÉBITO: R$ 62.612,96 (até 15/05/2020). DAS DATAS DOS LEILÕES:
O 1º Leilão começará em 03/11/2020, às 14h30min. e terminará em 06/11/2020, às 14h30min. O 2º Leilão
começará em 06/11/2020, às 14h31min. e terminará em 26/11/2020, às 14h30min. DAS CONDIÇÕES DE
VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao valor da avaliação (1º
leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 50% da última avaliação, atualizada pelos índices
adotados pelo TJSP, desde o laudo (2º leilão). Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal
para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. DA PROPOSTA DE
PAGAMENTO PARCELADO: Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas
escritas de arrematação parcelada, até o início da primeira etapa proposta por valor não inferior ao da
avaliação e até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja considerado vil. Devendo ofertar
o pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo
901, § 1º do CPC, que deverá ser depositado antes da expedição da carta de arrematação e o restante em até
30 (trinta) meses. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de
pagamento parcelado e a apresentação desta não suspende o leilão (artigo 895, § 6º, § 7°, CPC). DA
COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do
lanço) e deverá ser paga pelo arrematante, mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01
(um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta da Christovão Gestão e Apoio Empresarial Ltda.,
CNPJ 12.871.578/0001-00, Banco Itaú, Agência 0349, C/C 47447-8. (Art. 884, Par. único do CPC). Fica(m)
o(a)(s) executado(a)(s) EXPAND GROUP BRAS LTDA, CNPJ 60.652.864/00001-10,  na pessoa do seu
representante legal e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado
(a) (s) para a intimação pessoal. Não há recursos pendentes de julgamento. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 14 de agosto de 2020. Edital completo e demais
condições no sítio: www.leilaoinvestment.com.br.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
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Madeira Energia S.A. - Mesa
CNPJ/MF nº 09.068.805/0001-41 - NIRE. 35.300.346.866

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
Ficam convidados os Senhores Acionistas da Madeira Energia S.A. (“Companhia”) a se reunir em Assembleia Geral Extraordinária, a ser
realizada, em primeira convocação, no dia 30 de outubro de 2020, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, localizada na Cidade
e Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 4.777, 6º andar, sala 2, Edifício Villa Lobos, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem
do dia: (i) eleição de novos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da Companhia; e (ii) instrução de voto da
Companhia na condição de acionista da Santo Antônio Energia S.A. (“SAE”), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.391.823/0001-60, para tomar
todas as providências cabíveis à eleição de novos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da SAE. Instruções Gerais:
Os acionistas que desejarem ser representados por procurador deverão depositar os respectivos instrumentos de mandato, na sede social
da Companhia, nos termos do artigo 20, parágrafo único, do Estatuto Social, sob a referência “Assembleia Geral Extraordinária”, com até 72
(setenta e duas) horas de antecedência da realização da Assembleia Geral. São Paulo, 14 de outubro de 2020. 

Madeira Energia S.A. - Mesa - Daniel Faria Costa - Presidente do Conselho de Administração

Mobilidade Participações e Concessões S.A. - CNPJ/MF Nº 29.206.359/0001-00 
NIRE Nº 35.300.511.026 - Companhia Fechada - AVISO AOS ACIONISTAS

Comunicamos os Senhores Acionistas da Mobilidade Participações e Concessões S.A. (“Companhia”) 
que se encontram disponíveis na sede social da Companhia, na Cidade e Estado de São Paulo, na 
Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, sala 3, Vila Olímpia, os documentos referidos no 
Artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019. 
São Paulo/SP, 13 de outubro de 2020. Luís Augusto Valença de Oliveira - Diretor Presidente. Igor 
de Castro Camillo -

VENTOS DE SANTO ESTEVÃO HOLDING S.A.
CNPJ/MF nº 16.603.346/0001-14 - NIRE 2330033027

Edital de Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 

Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos, da Ventos de Santo Estevão Holding S.A.

Ficam convocados os Srs. debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Ventos de Santo Estevão Holding 
S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Companhia”, respectivamente) para se reunirem, em Assembleia 
Geral de Debenturistas, a ser realizada exclusivamente de forma digital e remota, inclusive para 
fins de voto (sem prejuízo da possibilidade de adoção de instrução de voto a distância 
previamente à realização da Assembleia Geral de Debenturistas), em primeira convocação, no 
dia 29 de outubro de 2020, às 10 horas, através da plataforma “Microsoft Teams” (“Assembleia” ou 
“AGD”)”, conforme Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 625 de 14/05/2020  
(“IN CVM 625”), através do link a ser disponibilizado pela Companhia nos termos deste edital, para 
deliberar sobre as seguintes Ordens do Dia: (i) anuência prévia, nos termos da Cláusula 6.1, alínea 
(o), do Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Ventos de Santo Estevão Holding 
S.A., datado de 13 de outubro de 2017, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), para que sejam 
celebrados contratos de compra e venda de energia elétrica convencional e energia elétrica incentivada 
(“I5”) entre as subsidiárias da Companhia que figuram como fiadoras da Emissão (“SPEs”) e 
contrapartes do mesmo grupo econômico, exclusivamente com o objetivo de utilizar o lastro de I5 e 
trocar por energia elétrica convencional (operação denominada “Swap de Energia”), de acordo com as 
regras de comercialização vigentes estabelecidas pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica 
(“CCEE”), e demais leis e regulamentos aplicáveis, para proteger e recuperar as perdas da rede básica 
que podem afetar em até 3% (três por cento) os Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente 
Regulado (“CCEARs”), que constituem garantia da Emissão, nos termos do Contrato de Cessão 
Fiduciária de Direitos (conforme definido na Escritura de Emissão), sem que acarrete em aditamento, 
rescisão ou alteração de qualquer forma dos CCEARs, observadas as seguintes condições e diretrizes: 
(a) a operação de Swap de Energia, celebrada pelas SPEs, terá como objetivo proteger e recuperar as 
perdas da rede básica que podem afetar em até 3% (três por cento) a energia contratada no âmbito dos 
CCEARs; (b) ambos os contratos, que constituem cada operação de Swap de Energia, serão 
individualmente limitados ao volume de 0,5 MWm (meio mega-watt médio), não permitindo exposição 
líquida; (c) os referidos contratos serão celebrados com sobretaxa ou spread superior a zero e 
baseados em preços de mercado; (d) a Emissora e as SPEs deverão atender integralmente as 
obrigações previstas no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos com relação aos contratos que 
constituem cada operação de Swap de Energia; (e) anualmente, dentro de 90 (noventa) dias após o 
término da cada exercício social, a Emissora obriga-se a fornecer ao Agente Fiduciário uma declaração, 
assinada pelo(s) diretor(es) da Emissora, na forma do seu estatuto social, a qual deverá: (i) atestar que 
os termos e condições dos contratos de compra e venda de energia elétrica para Swap de Energia, 
atendem aos termos e condições previstos nos subitens (a), (b), (c) e (d) acima, e (ii) indicar 
expressamente o volume de energia comprado e vendido nas operações de Swap de Energia, no 
respectivo exercício social, e os valores médios de compra e venda de energia destas operações.  
A primeira declaração será entregue dentro de 90 (noventa) dias após o término do exercício social de 
2020; (f) à apresentação em 30 (trinta) dias, a contar da data de realização da AGD, como uma 
condição suspensiva à anuência ora concedida, da via eletrônica original de declaração da Emissora 
ao Agente Fiduciário, firmada pelo(s) diretor(es) da Emissora, na forma do seu estatuto social, 
confirmando e assumindo, para todos os fins dispostos na Escritura de Emissão e sob as penas da lei, 
que foram obtidas todas as aprovações necessárias para a realização e celebração de contratos de 
compra e venda de energia elétrica da operação de Swap de Energia, nos termos e condições previstos 
na ata da AGD; (g) à apresentação em 30 (trinta) dias, a contar da data de realização da AGD, como 
uma condição suspensiva à anuência ora concedida, da via eletrônica original de declaração, firmada 
pelo(s) diretor(es) da Emissora, na forma do seu estatuto social, confirmando e assumindo, para todos 
os fins dispostos na Escritura de Emissão e sob as penas da lei, que não foi cobrada “comissão de 
anuência” ou qualquer outro tipo de waiver fee pelo BNDES, pelos Bancos Repassadores ou pelo Itaú 
Unibanco S.A. na qualidade de instituição financeira prestadora de Fiança Bancária (“Credores 
Anuentes”), relacionado à análise e/ou concessão da anuência; e (h) caso qualquer pagamento venha 
a ser exigido pelos Credores Anuentes, a qualquer tempo, em relação à análise e/ou concessão da 
anuência em questão, a título de waiver fee ou qualquer espécie de “comissão de anuência”, a Emissora 
assumirá o compromisso irrevogável e irretratável de realizar o pagamento de “comissão de anuência” 
para os Debenturistas, em valor correspondente a um percentual sobre o saldo devedor das Debêntures 
atualizado, equivalente à média aritmética do percentual cobrado pelos Credores Anuentes.  
Tal pagamento será feito na primeira data de pagamento da comissão devida a qualquer um dos 
Credores Anuentes e em um percentual sobre o saldo das Debêntures atualizado, equivalente à média 
aritmética do percentual cobrado pelos Credores Anuentes no âmbito da anuência. Para que não 
restem dúvidas, eventual descumprimento de tal obrigação será considerado um descumprimento de 
obrigação pecuniária no âmbito da Escritura de Emissão; (ii) autorização para a alteração da redação 
das cláusulas 4.8.1 e 9.3.2 da Escritura de Emissão, para formalizar a alteração dos jornais onde os 
anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes da Escritura de Emissão são publicados, para 
“O Dia SP” e o Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOESP, em razão da alteração da sede da 
Emissora para a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e, consequentemente, o aditamento à 
Escritura de Emissão, de modo que as referidas cláusulas passam a vigorar com a seguinte redação: 
4.8.1. Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de qualquer 
forma, envolvam os interesses dos titulares das Debêntures devem ser divulgados pela Emissora em 
sua página na rede mundial de computadores no sítio http://www.venergia.com.br e enviados ao Agente 
Fiduciário na data da respectiva divulgação, sendo que os editais de convocação e as atas de 
Assembleia Geral de Debenturistas (conforme definido abaixo) deverão ainda, além da publicidade 
anteriormente descrita, ser publicados no “O Dia SP” e Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOESP, 
conforme estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações e as limitações impostas pela 
Instrução CVM 476 em relação à publicidade da Oferta Restrita, os prazos legais e os estabelecidos 
nesta Escritura, salvo se a totalidade dos Debenturistas comparecer à Assembleia Geral dos 
Debenturistas, hipótese na qual a convocação será dispensada. Caso a Emissora altere seu jornal de 
publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo 
veículo. 9.3.2. A convocação dar-se-á mediante anúncio publicado pelo menos 3 (três) vezes no  
“O Dia SP” e Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOESP, respeitadas outras regras relacionadas à 
publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por 
Ações, da regulamentação aplicável e desta Escritura; e (iii) autorização para o Agente Fiduciário 
praticar, em conjunto com a Companhia, todos os demais atos eventualmente necessários de forma a 
refletir o disposto nos itens (i) e (ii) acima, sendo certo que eventuais alterações à Escritura de Emissão 
ou às Garantias, em decorrência da deliberação do item (i) acima, dependerão de anuência prévia e 
expressa dos Debenturistas. Informações Adicionais: 1. A Assembleia será realizada através de sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pela Companhia àqueles 
Debenturistas que enviarem, para os endereços eletrônicos tesouraria.ve@venergia.com.br e 
assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização 
da Assembleia, observado o disposto na IN CVM 625: (i) quando pessoa física, cópia digitalizada de 
documento de identidade válido com foto do debenturista; (ii) quando pessoa jurídica, (a) último 
estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; 
(b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último 
regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, 
conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem  
os poderes de representação em Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha  
a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá 
encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia.  
2. Nos termos do artigo 3º da Instrução CVM 625, além da participação, assinatura da lista de presença 
(com a utilização da certificação ICP-Brasil) e do voto a distância durante a Assembleia, por meio do 
sistema eletrônico, também será admitido o preenchimento e envio de instrução de voto a distância, 
conforme modelo disponibilizado em www.venergia.com.br e atendidos os requisitos apontados no 
referido modelo, o qual deverá ser enviado à Companhia e ao Agente Fiduciário, para os endereços 
eletrônicos tesouraria.ve@venergia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, 
até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. 3. A Instrução de Voto referida no item 2 acima e o 
instrumento de representação referido no item 1, subitem (iv), acima devem ser enviados em vias 
originais com os reconhecimentos das firmas dos signatários para o endereço Avenida Doutora Ruth 
Cardoso, nº 8501, 2º Andar, Edifício Eldorado Business Tower, Pinheiros, CEP 05425-070, cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, sede da Companhia. Caso não seja possível em razão do cenário de 
pandemia da COVID-19, os Debenturistas deverão apresentar os referidos documentos em versão 
eletrônica assinada (com a utilização da certificação ICP-Brasil), preferencialmente, até 2 (dois) dias 
antes da realização da Assembleia. Em razão dos impactos decorrentes da pandemia da COVID-19, a 
Companhia e o Agente Fiduciário dispensarão a necessidade de envio das vias físicas dos demais 
documentos de representação dos Debenturistas para os escritórios da Companhia, bastando o envio 
de cópia simples das vias originais de tais documentos para a Companhia e o Agente Fiduciário, para 
os endereços eletrônicos tesouraria.ve@venergia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br.  
4. O link para a participação da conferência será enviado apenas aos Debenturistas que enviarem, 
prévia e diretamente ao Agente Fiduciário e à Companhia, os documentos de representação acima 
indicados. 5. Os Debenturistas que fizerem o envio da instrução de voto mencionada e esta for 
considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital da Assembleia, sendo sua 
participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto 
de forma prévia pelo debenturista ou por seu representante legal com a posterior participação na 
Assembleia através de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste debenturista no 
ato de realização da Assembleia, será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada, 
conforme disposto no artigo 7º, §1º, da IN CVM nº 625. Os termos em letras maiúsculas que não se 
encontrem aqui expressamente definidos, terão os significados que lhes são atribuídos na Escritura de 
Emissão. A Emissora e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar esclarecimentos 
aos Debenturistas no que diz respeito a presente convocação e da AGD. 

São Paulo, 10 de outubro de 2020. Ventos de Santo Estevão Holding S.A.

Uniplast Indústria e Comércio Ltda.
CNPJ/ME 61.465.191/0001-51 - NIRE 35.201.179.406

Edital de Convocação
São convocados os sócios da Uniplast Indústria e Comércio 
Ltda., para a Reunião Geral Ordinária e Extraordinária a ser rea-
lizada no dia 20/10/2020, às 10:00, na Rua Itapura, 71, Vila Gomes 
Cardim, São Paulo/SP para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia. Em RGO: 1. Aprovação das demonstrações fi nanceiras 
relativas ao exercício fi scal de 2019; e 2. Eleição de Administrador.
Em RGE: 1. Questões ligadas ao falecimento do sócio e adminis-
trador, Giovanni Cellamare, em especial ligadas à aplicação da 
Cláusula 10 do Contrato Social; e 2. Outros assuntos de interesse 
da Sociedade. São Paulo - SP, 08/10/2020.

Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1039405-95.2015.8.26.0100. O Dr. Miguel Ferrari Junior, Juiz de Direito
da 43ª Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei. Faz saber à America Distribuidora Ltda Epp, CNPJ 07.513.034/
0001-29, e à Karina Barbosa Leal, CPF 342.605.318-75, que o Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou uma ação
Monitória, objetivando a cobrança de R$ 535.411,47 (24/04/2015), referente Contrato de Abertura de Crédito
BB Giro Empresa Flex nº 683.300.707 de 27/06/2012. Estando os réus supra mencionados em local ignorado,
foi expedido o presente edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o “quantum”
reclamado ou ofereçam embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial
pretendida. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, 7 de outubro de 2020. 14 e 15/10

Intimação.Prazo 20dias.Proc.nº0085961-36.2019.8.26.0100.A 
Dra.Renata Martins de Carvalho,Juíza de Direito da 42ªVara 
Cível,Foro Central Cível/SP.Faz saber a Companhia Agrícola 
São Francisco,Yolanda Ansarah,Calil Ansarah,Hafisa Ansarah, 
Espólio de Camilo Ansarah e Abrahão Ansarah,que Shin Ming 
Liu e Chiu Yen Chu requereram o cumprimento da sentença, 
para receber a quantia de R$ 2.787,19 (dez/2019). Estando os 
executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 
15 dias, a fluir do prazo supra, paguem o débito, atualizado e 
acrescido das importâncias de direito e demais cominações 
legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10%, 
sobre o valor total da dívida (art. 523, §1º do CPC),iniciando-
se o prazo de 15 dias para que, independentemente de 
penhora ou nova intimação,apresente impugnação (art.525 do 
CPC).Será o edital,afixado e publicado na forma da Lei. [15,16] 

Companhia Müller de Bebidas
NIRE 35.300.174.054 - CNPJ n° 03.485.775/0001-92

Ata da Assembleia Geral Ordinária
-

-

Publicações 

Ordem do Dia (i) -

31.12.2019; (ii)
(iii) A 

Assembleia e Deliberações 
(i) Deliberar acerca do relatório da administração, proposta de orçamento de capital e exame, 

em 31.12.2019 

-

(ii) 

em 31.12.2019 

-
(a) e (b)

(c)
-

 
(a)  

(b)  

(c) 

(c)

-

-
(iii) Deliberar acerca da remuneração anual global máxima dos administradores Quanto 

-

(iv) -
Encerramento 

-

-
 Jucesp .347 07 2020.  

Gisela 

Companhia Müller de Bebidas
CNPJ/MF 03.485.775/0001-92 - NIRE 35300174054

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração
-

A reunião e as deliberações - 

-

Jucesp nº 255.256 20-6 
07 2020. Gisela 

Strings Participações S.A.
(Em Organização)

Extrato da Ata de Assembleia 
Geral de Constituição de Sociedade 
Anônima Realizada em 1º.06.2019

Hora, Data, Local: 1º.06.2019, às 08hs, Rua 
Ibitirama, nº 2060, sala 108A, Vila Prudente, São Paulo/
SP. Deliberações: Aprovado o Estatuto Social e a 
Constituição da Companhia. Presidente: Leonardo 
Brandão Mateus, Secretária: Danielle de Carvalho Silva 
Sonnesso Sim. JUCESP NIRE nº 3530053810-2 em 
01.07.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Solví Participações S.A.
CNPJ nº 02.886.838/0001-50 - NIRE 35.300.158.903 

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 20.07.2020 
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 20.07.2020, às 11h, na sede social da Companhia, na Cidade de São Paulo/SP, na 
Avenida Gonçalo Madeira, 400 FR, 1º andar, Bairro Jaguaré, CEP 05.348-000. 2. Publicações: Conforme o artigo 133, § 3º 
da Lei nº 6.404/76, as demonstrações fi nanceiras foram publicadas no “DOESP” em edição de 30.06.2020, páginas 71 a 75 
e no jornal “Jornal O Dia SP”, na edição de 30.06.2020, páginas 9 e 10. 3. Convocação e Presenças: Dispensada a pu-
blicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, (“Lei das S.A.”), tendo em 
vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes 
do Livro de Presença. 4. Mesa: Sr. Carlos Leal Villa (Presidente da Mesa) e Sra. Célia Maria Bucchianeri Francini Vasconcellos 
(Secretária da Mesa). 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) as contas dos Administradores, o Balanço Patrimonial e a De-
monstração de Resultado da Sociedade, referentes ao exercício social fi ndo em 31.12.2019; (ii) a destinação dos resultados 
apurados e; (iii) a instalação do Conselho Fiscal. 6. Deliberações: Os acionistas presentes, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram o quanto segue: (i) Aprovar, na íntegra, o relatório da diretoria, que já havia 
sido anteriormente distribuído aos acionistas, contendo as Demonstrações Contábeis referentes ao exercício social encerra-
do em 31.12.2019 compreendendo: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração das Mutações do Pa-
trimônio Líquido, Demonstração do Fluxo de Caixa e Demonstração de Resultados Abrangentes, publicados no “DOESP” (pá-
ginas 71 a 75) e no “Jornal O Dia SP” (página 9 e 10), ambos nas edições de 30.06.2020 (Anexo I), documentos esses sobre 
os quais o Conselho de Administração manifestou-se favoravelmente. Os acionistas, na forma do artigo 133, §4º da Lei das 
S.A., consideraram sanada a falta de publicação de avisos e a inobservância do prazo de 30 dias para a publicação dos do-
cumentos lá mencionados; (ii) Aprovar as contas do exercício social fi ndo em 31.12.2019, no qual foi apurado lucro líquido 
no valor de R$51.084.466,48 e sua destinação, conforme segue: (a) o montante de R$12.132.560,79 como distribuição de 
dividendos aos titulares de ações ordinárias; (b) o montante de R$2.554.223,32 foi destinado à conta de Reserva Legal e; (c) 
o montante de R$36.397.682,37 foi destinado à conta de Reserva de Retenção de Lucros. (iii) Deliberada a não instalação 
do Conselho Fiscal, conforme facultado pela Lei das S.A. 7. Encerramento: Nada mais a tratar e ninguém fazendo uso da 
palavra, foram os trabalhos encerrados, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme foi assinada por todos os 
acionistas presentes. Mesa: Carlos Leal Villa – Presidente da Mesa; Célia Maria Bucchianeri Francini Vasconcellos – Secretá-
ria da Mesa; Acionistas: Solví Environnement S.A.S., r. por Carlos Leal Villa; Servy Patrimonial Ltda., r. por Sandra 
Molinero e Ney Lopes Moreira Castro e Brasil Verde Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, r. 
por Fernando Lima Rocha Lohmann e Thomas Marshall Skinner. São Paulo/SP, 20.07.2020. Mesa: Carlos Leal Villa - Pre-
sidente da Mesa; Célia Maria Bucchianeri Francini Vasconcellos - Secretária da Mesa. Acionistas: Solví Environ-
nement S.A.S. - Carlos Leal Villa; SERVY Patrimonial Ltda. - Sandra Molinero e Ney Lopes Moreira Castro; Brasil Ver-
de Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia - Fernando Lima Rocha Lohmann e Thomas Marshall 
Skinner.  JUCESP nº 420.570/20-2 em 05.10.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Toronto S.A. - Desenvolvimento e Participações 
CNPJ 31.485.344/0001-61-NIRE 35.300.521.927-Companhia Fechada

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29.06.2020
1. Data, Hora e Local: Em 29.06.2020, às 10h00, na sede da Toronto S.A. – Desenvolvimento e Participações, 
(“Companhia”) localizada na Avenida Paulista, nº. 2.300, 6º andar, conjunto 62, Bela Vista, 01310-200, São Paulo/
SP. 2. Presença: Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 15.12.1976 
(“LSA”), constatando-se a presença das acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se verifi -
ca das assinaturas constantes e apostas no “Livro de Registro de Presença de Acionistas”. 3. Convocação: Os avi-
sos de que trata o artigo 124 da LSA foram dispensados pelo comparecimento da totalidade das acionistas, confor-
me permitido pelo parágrafo 4º do artigo 124 da LSA. 4. Mesa: Presidente - Sr. Luís Augusto Valença de Oliveira e 
Secretário - Sr. Fábio Russo Corrêa. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) o aumento de capital social da Compa-
nhia, com a consequente alteração do artigo 4º do Estatuto Social; e (ii) a consolidação do Estatuto Social da Com-
panhia. 6. Deliberações: As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e discussões, de-
liberaram: 6.1. Autorizar a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, § 1º, da 
LSA; 6.2. Aprovar, conforme atribuições previstas nos incisos (i) e (ii) do artigo 6º do Estatuto Social da Companhia, 
o aumento do capital social no valor de R$ 7.800.000,00, mediante a emissão de 7.800.000 novas ações ordinárias, 
todas nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão por ação de R$ 1,00, a serem totalmente subscritas 
e integralizadas até 20/07/2020, por suas acionistas, a CIIS – Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Ser-
viços (“CIIS”) e a J2L Participações Ltda. (“J2L”), na proporção das suas participações acionárias, conforme boletim 
de subscrição anexo à presente ata (Anexo I), passando o capital social da Companhia de R$ 24.910.000,00 para 
R$ 32.710.000,00; 6.2.1. Em consequência do deliberado no item 6.2. acima, alterar o artigo 4º do Estatuto Social 
da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º. O capital social da Companhia é de R$ 
32.710.000,00, totalmente subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, representado por 
32.710.000 ações ordinárias nominativas sem valor nominal.”  6.3. Permanecer inalterados os demais dispositivos 
estatutários não alterados na presente assembleia; e  6.4. Consolidar o Estatuto Social da Companhia, de acordo 
com a alteração aprovada no item 6.2. acima, conforme constante do Anexo II da presente ata, tendo uma via leva-
da a registro perante a Junta Comercial competente, será dispensada a sua publicação na íntegra. 7. Encerramen-
to: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e 
aprovada, é assinada por todos os presentes. São Paulo/SP, 29.06.2020. Assinaturas: Luís Augusto Valença de Oli-
veira, Presidente da Mesa e, Fábio Russo Corrêa, Secretário. Acionistas: (1) CIIS – Companhia de Investimen-
tos em Infraestrutura e Serviços, Srs. Eduardo de Toledo e Marcio Yassuhiro Iha; e (2) J2L Participações 
Ltda., Sr. Lúcio Otávio Ferreira. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado no livro de Registros de Atas 
das Assembleias Gerais nº. 02, às folhas 02 a 12. Luís Augusto Valença de Oliveira - Presidente da Mesa, Fábio Rus-
so Corrêa - Secretário. JUCESP nº 423.839/20-2 em 08.10.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
 - Anexo I - Boletim de Subscrição de 7.800.000 novas ações ordinárias todas nominativas e sem valor nominal, 
pelo preço de emissão por ação de R$ 1,00 por ação, representativas do capital social da Companhia. Subscrito-
res: CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços, sociedade por ações, com sede na 
Avenida Chedid Jafet, n.º 222, Bloco B, 4º Andar, sala 6, CEP 04551-065, São Paulo/SP, CNPJ/MF sob o nº. 
05.410.674/0001-88 e no NIRE nº. 33.300.312.374, neste ato devidamente representada por seus Diretores, os Srs. 
Eduardo de Toledo, brasileiro, casado, engenheiro de produção, RG nº. 4.358.259-X - SSP/SP e CPF/MF nº. 
103.264.958-51; e Marcio Yassuhiro Iha, brasileiro, engenheiro, casado, RG nº. 17.384.717-1 SSP/SP e CPF/MF 
nº. 153.066.718-61, ambos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5º Andar, Vila Olím-
pia, CEP 04551-065, São Paulo/SP. Assinaturas: Espécie de Ações Subscritas: ON 6.240.000, Preço de Emis-
são das Ações - R$: 1,00, Forma e Prazo para Integralização: Em moeda corrente nacional, até 20/07/2020; 
Subscritores: J2L Participações Ltda., sociedade limitada, com sede na Avenida Niemeyer, nº. 02, Edifício Le-
blon Offi ce, Lojas 212 e 213, Vidigal, CEP 22.450-220, Rio de Janeiro/RJ, CNPJ/MF nº. 18.381.997/0001-32 e no NIRE 
nº. 332.0952819-0, neste ato devidamente representada por seu Diretor, o Sr. Lúcio Otávio Ferreira, brasileiro, 
casado, Administrador, RG nº. M - 2.554.754 - SSP/MG e CPF/MF nº. 559.069.076-53, com endereço profi ssional na 
Avenida Niemeyer, nº. 02, Edifício Leblon Offi ce, Lojas 212 e 213, Vidigal, CEP 22.450-220, Rio de Janeiro/RJ. Assi-
natura: Espécie de Ações Subscritas: ON 1.560.000, Preço de Emissão das Ações - R$: 1,00, Forma e 
Prazo para Integralização: Em moeda corrente nacional, até 20/07/2020. Total da Espécie de Ações Subs-
critas: 7.800.000, Total do Preço de Emissão das Ações - R$: R$ 7.800.000,00. São Paulo/SP, 29.06.2020. 
Luís Augusto Valença de Oliveira - Presidente da Mesa, Fábio Russo Corrêa - Secretário.

Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0003908-43.2020.8.26.0009) - Processo 
principal: 1003847-44.2015.8.26.0009. O Dr. Luiz Fernando Pinto Arcuri, Juiz de Direito da 1ª Vara 
Cível - Foro Regional IX - Vila Prudente. Faz Saber a David Alves de Lima, CPF 212.879.628-82, 
que a Ação de Procedimento Comum, requerida por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São 
Paulo S.A., foi julgada procedente, condenando o réu ao pagamento de R$ 279.597,73 (junho/2020), 
corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e demais cominações. 

dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito, sob pena de ser acrescido de multa no percentual 
de 10% e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do C.P.C.). Transcorrido o prazo sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o executado, independente de penhora 

publicado na forma da lei. São Paulo, aos 01 de setembro de 2020.              B 15 e 16/10

Citação Prazo 20 dias Processo nº 1012216-74.2017.8.26.0100. A Dra. Thania Pereira Teixeira de 
Carvalho Cardin, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Brasil Sul 
Comércio de Pedras Semipreciosas e Artesanato Ltda, CNPJ 04.499.867/0001-94, na pessoa de seu 
representante legal, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o 
recebimento de R$ 118.382,73 (agosto/2017), acrescidos de juros e correção monetária, referente ao 

o valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa  
(Art. 701 do NCPC), que a tornará isenta das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno 
direito o título executivo judicial, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso 
IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do 

Intimação - Prazo 20 dias Cumprimento de sentença (0037804-95.2020.8.26.0100) - Processo principal: 
1090847-32.2017.8.26.0100. O Dr. Guilherme Santini Teodoro, Juiz de Direito da 30ª Vara Cível - Foro 
Central Cível, Faz Saber a Maria Lygia Fiorelli de Macedo, CPF 087.574.148-74 e Espólio de Wanderley 
Mureb de Macedo, na pessoa de sua inventariante, que a Ação de Procedimento Comum, requerida 
por Condomínio Edifício Vera Lúcia, foi julgada procedente, condenando os réus ao pagamento de  
R$ 16.443,17 (agosto/2020), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e 
demais cominações. Estando os executados em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que, em 15 

de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do C.P.C.). 
Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que os executados, 
independente de penhora ou nova intimação, ofereçam suas impugnações (art. 525 do C.P.C.).  
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Plex Holding e Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 21.614.588/0001-43 - NIRE 35.228.919.281

4ª Alteração do Contrato Social e Instrumento de Transformação em Sociedade por Ações
Pelo presente instrumento particular, os abaixo-assinados: (a) Marcia Regina Rondina Mantuan, 
brasileira, viúva, empresária, RG nº 13.206.856 (SSP/SP), CPF nº 151.231.358-04, residente e 
domiciliada em Campinas/SP, na Rua do Flautim, nº 216, Parque das Araucárias, CEP 13105-808; (b) 
Nivaldo Mantuan Junior, brasileiro, casado, empresário, RG nº 29.814.362-8 (SSP/SP), CPF nº 
269.069.828-50, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na Rua dos Pinheiros, 133, Residencial 
Jaguari, CEP 13104-257; (c) Angelica Mantuan Pimentel, brasileira, divorciada, empresária, RG n° 
29.814.361-6 (SSP/SP), CPF n° 311.234.298-47, residente e domiciliada em São Paulo/SP, na Rua 
Guararapes, 2073, apartamento 603-C, Brooklin Paulista, CEP 04561-004; e (d) Carolina Mantuan,
brasileira, divorciada, empresária, RG nº 29.814.363 (SSP/SP), CPF nº 222.567.538-40, residente e 
domiciliada em São Paulo/SP, na Rua Gil Eanes, 195, apartamento 82, Campo Belo, CEP 04601-040. 
sócios representando a totalidade do capital social da Plex Holding e Empreendimentos Mobiliários 
Ltda., sociedade empresária limitada, com sede em São Paulo/SP, na Rua Gil Eanes, 195, apartamento 
82, Campo Belo, CEP 04601-040, CNPJ n° 21.614.588/0001-43, com seus atos constitutivos 
registrados perante a JUCESP/NIRE 35.228.919.281 (a “Sociedade”), resolvem entre si e na melhor 
forma de direito alterar o referido Contrato Social, nos seguintes termos e condições: 1. Os sócios, 
neste ato, resolvem aprovar, por unanimidade, a transformação do tipo societário da sociedade, de 
sociedade empresária limitada em sociedade anônima de capital fechado, nos termos do artigo 1.113 
da Lei nº 10.406, de 10/01/2002, conforme alterada (“Código Civil Brasileiro”), passando a ser regida 
pela Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), bem como pelos termos e 
condições ora estabelecidos e indicados no correspondente Estatuto Social, constante do Anexo I 
deste documento, sem interrupção da sua continuidade jurídica. 2. Em virtude da deliberação acima, 

Plex Holding e 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. para Plex Holding e Empreendimentos Imobiliários S.A. 
(“Companhia”). 3. Consignar que os jornais a serem utilizados para as publicações determinadas pela 

4. Os atuais 

Companhia, de R$2.579.000,00, permanecerá inalterado, passando a ser dividido em 2.579.000 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, correspondente a 100% do capital total atual. 5. O capital 
da Companhia passa, então, a ser distribuído entre os acionistas da seguinte maneira: (a) a acionista 
Marcia Regina Rondina Mantuan
e sem valor nominal emissão da Companhia; (b) o acionista Nivaldo Mantuan Junior, acima 

Companhia; (c) a acionista Angelica Mantuan Pimentel
ordinárias, nominativas e sem valor nominal emissão da Companhia; e (d) a acionista Carolina 
Mantuan
emissão da Companhia. 6 
de 03 anos, os Srs.: (i) Nivaldo Mantuan Junior (ii) 
Angelica Mantuan Pimentel (iii) 
Carolina Mantuan 7. Os membros da 

por qualquer lei especial, de administrar sociedade mercantil, ou condenados por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, e 
são investidos nos seus respectivos cargos mediante a assinatura dos termos de posse constantes do 
Anexo II deste documento. 8.
assembleia geral posterior, a ser realizada oportunamente. 9. Os acionistas aprovam, por unanimidade, 
o Estatuto Social da Companhia, que deverá vigorar com a redação constante do Anexo I deste 
documento. E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, tudo para que produza os 
seus efeitos legais. São Paulo, 20/09/2020. Acionistas: Marcia Regina Rondina Mantuan; Nivaldo 
Mantuan Junior; Angelica Mantuan Pimentel e Carolina Mantuan. Diretores eleitos: Nivaldo 
Mantuan  Junior; Angelica Mantuan Pimentel e Carolina Mantuan. Advogada Responsável: Clarissa 
Figueiredo de Souza Freitas - OAB/SP nº 299.488. Anexo I à 4ª Alteração do Contrato Social e 
Instrumento de Transformação em Sociedade por Ações - Plex Holding e Empreendimentos 
Imobiliários S.A. (em transformação) - CNPJ 21.614.588/0001-43 - NIRE: em fase de obtenção. 
Denominação Social - Artigo 1º - Plex Holding e Empreendimentos Imobiliários S.A. é uma 
sociedade por ações de capital fechado, regida pelo disposto no presente Estatuto Social e pelas 
disposições regulamentares e legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”) (a “Companhia”). Sede - Artigo 2º - A Companhia tem sede na Rua Gil Eanes, 

escritórios de representação em qualquer localidade do país ou do exterior, por deliberação da 
Assembleia Geral de Acionistas. Objeto Social - Artigo 3º - A Companhia tem por objeto: (i) a gestão 
gerencial de bens e/ou serviços próprios ou de terceiros; (ii) a incorporação de imóveis, próprios ou 
não, bem como realização de empreendimentos imobiliários; e (iii) a participação em outras sociedades 
como gestora, administradora, quotista, acionista ou holding controladora. Prazo - Artigo 4º - O prazo 
de duração da Companhia é indeterminado. Capital Social e Ações - Artigo 5º - O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$2.579.000,00, 
dividido em 2.579.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. § 1º. As ações representativas 

direito a 01 voto nas Assembleias Gerais de Acionistas, cujas deliberações serão tomadas na forma 
deste Estatuto Social e da legislação aplicável. § 2º. É assegurado o direito de preferência aos 
acionistas para subscrição dos aumentos do capital social da Companhia, na proporção do número de 
ações que possuírem, regendo-se o exercício desse direito de acordo com a legislação aplicável. § 3º. 
É vedado aos acionistas caucionar ou, de qualquer forma, empenhar ou onerar as ações de sua 
titularidade, salvo em favor de outro acionista. Assembleias Gerais - Artigo 6º - As Assembleias 
Gerais ordinárias realizar-se-ão nos 4 meses seguintes ao término do exercício social e as 
extraordinárias, sempre que houver necessidade. Artigo 7º - Sem prejuízo das matérias previstas na 
legislação aplicável, 
das matérias previstas neste Artigo. Parágrafo Único. As deliberações da Assembleia Geral, 
ressalvadas as exceções previstas em lei, serão aprovadas pelo voto dos acionistas representando, 

Companhia, de operações de transformação, cisão, fusão, incorporação de sociedades, incorporação 
de ações da ou pela Companhia ou qualquer outra forma de reestruturação societária; (b) A emissão de 

aquelas atribuídas pelos valores mobiliários já emitidos; (c) Eleição e/ou destituição dos membros da 
Diretoria da Companhia; (d) Aprovação, pela Companhia, da alienação direta ou indireta de bens do 

detidas pela Companhia; (e) Aprovação da compra, venda, hipoteca ou, por outro modo qualquer, a 
alienação ou gravame de bens imóveis da Companhia; (f) Requerimento de falência, recuperação 
judicial ou extrajudicial, liquidação, dissolução ou cessação do estado de liquidação da Companhia; (g) 
Aprovação da constituição de garantias ou caução das ações da Companhia; e (h) Deliberar sobre a 

matérias abaixo: (a) Aprovação, pela Companhia, de aumentos de capital, com ou sem emissão de 
ações; e (b) A emissão de novos valores mobiliários pela Companhia que atribuam as mesmas 
garantias e vantagens que aquelas atribuídas pelos valores mobiliários já emitidos. Artigo 8º - Além 
das hipóteses  previstas em lei, a Assembleia Geral de Acionistas será sempre convocada pela Diretoria 
através de anúncios publicados pela imprensa, conforme determinado em lei, deles devendo constar a 
ordem do dia, a data, a hora e o local da Assembleia. § 1º. A Assembleia Geral de Acionistas será 
presidida pelo acionista escolhido pela maioria simples dentre os acionistas presentes. O Presidente da 
Assembleia Geral de Acionistas convidará, dentre os presentes, o secretário dos trabalhos. § 2º. A 
Assembleia Geral de Acionistas será instalada, em primeira convocação, com a presença de acionistas 
representando, pelo menos, 2/3 do capital social votante da Companhia e, em segunda convocação, 
com qualquer número. § 3º. Independentemente das formalidades previstas neste Artigo 8º, será 
considerada regular a Assembleia a que comparecerem todos os acionistas com direito a voto. § 4º. Os 
acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procurador constituído nos termos 

Diretoria - Artigo 9º - A Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo, 2 e, no máximo, 5 
Diretores, pessoas físicas, acionistas ou não, residentes e domiciliados no país, eleitos pela Assembleia 

permitida a reeleição por um número ilimitado de mandatos consecutivos, sendo um Diretor-Presidente, 
§ 1º. Os Diretores serão investidos em seus 

cargos, mediante assinatura do termo de posse em livro próprio, e deverão permanecer no exercício de 
seus cargos até a posse de seus sucessores. Artigo 10 - Os Diretores terão poderes para: (a) 
representar a Companhia em Juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, quaisquer 
repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedades 
de economia mista e entidades paraestatais; (b) administrar, orientar e dirigir os negócios sociais, 
respeitadas as deliberações tomadas em Assembleia Geral; (c) assinar duplicatas, e em suas 
respectivas faturas; e (d) receber pagamentos efetuados em nome da Companhia. § 1º. A Companhia 
será representada: (i) pela assinatura conjunta do Diretor Presidente em conjunto com outro Diretor da 

§ 2º. As procurações 
outorgadas pela Companhia deverão ser assinadas pelo Diretor Presidente e, salvo as procurações “ad 
judicia”, todas as demais conferidas em nome da Companhia expirarão automaticamente em 31 de 
dezembro do exercício para o qual haja sido outorgada, razão pela qual os instrumentos de nomeação 
mencionarão em seu contexto, expressamente, este termo de vigência. § 3º. Incluem-se, de forma 
exclusiva, entre os poderes do Diretor Presidente, observado o quanto disposto no Artigo 7º e Artigo 11 
deste Estatuto Social: (a) Organizar os planos gerais de desenvolvimento da Companhia, bem como 

deste Artigo, adquirir, alienar e onerar bens que compõem o ativo imobilizado da Companhia, assumir 

garantias colaterais em obrigações da sociedade ou de terceiros, e contratar empréstimos que 

Companhia em atos normais de sua atividade social, judicial ou extrajudicialmente, ativa e 
passivamente, bem como emitir, aceitar e endossar notas promissórias, letras de câmbio e títulos de 

públicos e particulares, pelos quais se promete a aquisição, alienação ou oneração de bens móveis e 

deste Artigo, emitir, endossar, sacar, descontar cheques e movimentar contas bancárias. Artigo 11 - 
 os atos de 

quaisquer dos acionistas, Diretores, procuradores ou funcionários que a envolverem em obrigações 
relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social da Companhia, 
endossos ou quaisquer outras garantias concedidas em favor de terceiros que não estejam vinculados 
ao objeto social da Companhia. Conselho Fiscal - Artigo 12 - O Conselho Fiscal não terá 
funcionamento permanente, sendo instalado mediante deliberação dos acionistas, conforme previsto 
em lei. Artigo 13 - O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por, no mínimo, 3 e, no 
máximo, 5 membros e por igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral 
de Acionistas, sendo permitida a reeleição. Quando instalado, o Conselho Fiscal terá as atribuições e 
prazos de mandato previstos em lei. Parágrafo Único. A remuneração dos membros do Conselho 
Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral de Acionistas que os eleger. Exercício Social e 
Demonstrações Financeiras - Artigo 14 - O exercício social terá a duração de 1 ano, iniciando-se em 
1º de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaborados o inventário, 
o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e será efetuada a apuração do resultado 

Parágrafo Único. A Companhia poderá, a qualquer 
tempo, levantar balanços mensais, trimestrais ou semestrais, em cumprimento a requisitos legais, ou 
para atender a interesses societários, inclusive para a distribuição de dividendos intermediários ou 
intercalares, mediante deliberação da Assembleia Geral e atendidos os requisitos legais. Estes 
dividendos, caso distribuídos, poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 15 - Do 
resultado apurado em cada exercício serão deduzidos, antes de qualquer outra participação, os 
prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda. O prejuízo do exercício será 
obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, 
nessa ordem. Artigo 16 - 
seguinte destinação: (a) 5% para a constituição de reserva legal, que não excederá 20% do capital 
social, observado o disposto no artigo 193 da Lei das S.A.; (b) 5%, no mínimo, serão destinados ao 
pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas, apurado na forma do artigo 202 da Lei das 
S.A.; e (c) o lucro que não for destinado na forma dos artigos 193 a 197 da Lei das S.A. será mantido 
em uma conta de lucros em suspenso, podendo ainda ser distribuído como dividendo, caso outra 
destinação não seja aprovada pela Assembleia Geral. Parágrafo Único: De acordo com a decisão dos 
acionistas em Assembleia Geral, poderá ser implementado o pagamento de juros sobre capital próprio, 
podendo o valor pago a este título ser considerado como distribuição de dividendos pela Companhia. 
Dissolução e Liquidação da Companhia - Artigo 17 - A Companhia deverá ser dissolvida ou liquidada 
nos casos previstos em lei, ou mediante deliberação da Assembleia Geral de Acionistas, devendo os 
haveres da Companhia ser empregados na liquidação das obrigações e o remanescente se houver, 
rateado entre os acionistas na proporção do número de ações que cada um detiver na Companhia. 
Parágrafo Único. Em caso de liquidação ou dissolução da Companhia, será liquidante o Diretor 
Presidente com mandato em curso no exercício social em que se pretender liquidar ou dissolver a 
Companhia. Acordos de Acionistas - Artigo 18 - A Companhia observará os acordos de acionistas 
arquivados em sua sede, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da 
Assembleia Geral acatar declaração de voto de qualquer acionista, signatário de acordo de acionistas 
devidamente arquivado na sede social, que for proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado 

e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordo 
de acionistas. Eleição de Foro - Artigo 19
desde já, com a concordância de todos os acionistas, eleito o foro da Comarca de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro. Lei Aplicável - Artigo 20 A Lei das S.A. deverá 

disposto neste estatuto. Acionistas: Marcia Regina Rondina Mantuan; Nivaldo Mantuan Junior; 
Angelica Mantuan Pimentel e Carolina  Mantuan. Advogada Responsável: Clarissa Figueiredo de 
Souza Freitas - OAB/SP nº 299.488.
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Ata da Reunião Extraordinária V do Conselho de Administração
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Ata da Reunião Extraordinária II do Conselho de Administração

Deliberação acerca do cumprimento 
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DECLARAÇÃO À PRAÇA
MARCIO DE OLIVEIRA SOUZA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº
33.212.250-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 273.441.878-92, residente e
domiciliado na Rua Marginal, nº 1.028, Miguel Badra, Suzano/SP, CEP: 08690-330
DECLARA PARA FINS DE DIREITO,  que está sendo vítima de estelionato a ser
investigado pelo 56º Distrito Policial - Vila Alpina, de autoria desconhecida e pela
Delegacia de Polícia de Suzano B.O. 3570/2020.  Declara que os estelionatários
falsificaram o seu RG, alterando o dígito e a foto, endereço, holerite e assinatura
falsificados e estão utilizando para praticar crimes e locar imóveis em seu nome.
DECLARA que não tem firma aberta no Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
e Tabelião de Notas do Distrito de It aquera.
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Nova Catão Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ 23.522.234/0001-02 - NIRE 3522953380-8

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data, hora, local: 05.10.2020 às 9h, em 1ª convocação, na sede, Avenida Francisco Matarazzo, 1400 – 20º Andar - 
sala 12 –  Bairro Água Branca - São Paulo/SP. Convocação: dia 04/09/2020, por seus sócios Construtora Paulo 
Mauro, Decarlos Investimentos Ltda, Golf Engenharia e Participações Ltda, Mig Assad Empreendimentos e 
Participações Ltda, Alpan Comércio e Participações Ltda, todos representados pelos seus respectivos sócios. 
Presença: os sócios convocados. Mesa: Presidente: Rosa Maria Mauro Battistuzzi, Secretário: Marcos Zanin Mauro. 
Deliberações aprovadas: A) redução do capital social de R$ 28.585.000,00 para R$ 16.585.000,00,  uma redução 
de R$ 12.000.000,00 por considerar excessivo em relação ao objeto. B) manter inalteradas as proporções de 
participação dos sócios no capital social. C) a Sociedade restituirá aos sócios, nas mesmas proporções de participação 
no capital social. D) alteração da redação da Cláusula 5ª do Contrato Social. Esgotada a ordem do dia, deram por 
encerrada a Assembleia, cuja ata segue devidamente assinada por todos. São Paulo, 05.10.2020. 

CPQ BRASIL S.A. - CNPJ/MF nº 74.552.068/0001-10 - NIRE 35.300.185.15-3
Extrato da Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária

Em 08/07/2020, às 10h, na sede da Companhia. Presença: totalidade do capital social. Convocação: dispensada. Mesa: 
Alberto Carneiro Neto - Presidente; e Creuza Silva Brentel - Secretária. Deliberações: por unanimidade: 1. Em AGO: 
(a) aprovar a prestação de contas dos administradores e as demonstrações financeiras do exercício findo em 31/12/2019, 
apurado prejuízo no exercício de R$ 678.876,73, que somado ao prejuízo acumulado dos exercícios anteriores totalizou, 
até 31/12/2019, a quantia de R$ 46.111.086,22; e (b) ratificar os lançamentos contábeis efetuados nas demonstrações 
financeiras do exercício social encerrado em 31/12/2019, o prejuízo do exercício, apurado na quantia total de de 
R$ 678.876,73, sendo o mesmo somado ao saldo do prejuízo acumulado dos exercícios anteriores, totalizando até 
31/12/2019, o montante de R$ 46.111.086,22. 2. Em AGE: (a) aprovar o limite da remuneração global anual dos 
administradores, incluindo eventual participação nos lucros, na quantia total de até R$ 3.500.000,00, estando a participação 
nos lucros vinculada aos resultados da Companhia no exercício de 2020; (b) aprovar a exclusão do §2º, do Artigo 13 do 
Estatuto Social; (c) aprovar a ratificação de todas as garantias pessoais concedidas pelos Diretores até a data de 
realização da presente Assembleia; e, (d) aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que contém a 
relação de estabelecimentos filiais cujas aberturas e fechamentos foram deliberados nas Atas de RD 28/02/2019, 
08/05/2019, 22/07/2019, 20/09/2020 e 11/12/2019. SP, 08 de julho de 2020. Alberto Carneiro Neto - Presidente; 
Creuza Silva Brentel - Secretária. JUCESP 420.455/20-6 em 05/10/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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RKC de Kart entra em sua
segunda metade neste sábado

PÁGINA 8 QUINTA-FEIRA, 15 DE OUTUBRO DE 2020

O campeonato do Rotary
Kart Club (RKC) entra na segun-
da metade, com a realização da
quarta etapa no próximo sábado
(17), no tradicional Kartódromo
de Interlagos (São Paulo/SP).
Depois de três provas realizadas
os líderes na tabela de pontuação
são Alexandre Porche (Light),
Alberto Otazú (Stock) e Nelson
Reple (Challenge).

Na categoria de entrada no
campeonato, o piloto a ser bati-
do é Thiago Meirelles, que vem
de duas vitórias consecutivas,
mas ocupa a vice-liderança da
Light com 84 pontos. Com ape-
nas dois pontos a mais, Alexan-
dre Porche sustenta a liderança
depois da vitória na abertura do
certame, quando Meirelles ter-
minou em quarto, seguido de
duas segundas colocações. Ou
seja, os dois são os principais
protagonistas, mas ainda tem
Marcelo Costa, em terceiro com
72 pontos, que poderá ameaça-
los em qualquer descuido.

Na Stock, o alvo será Alber-
to Otazú (AVSP/Bianchi Auto-
móveis/Cardoso Funilaria e Pin-
tura/No Fire Services/Pailler
Racing/Rolley Ball/Speed Tru-
ck), invicto na principal catego-
ria, com três vitórias. Ele acumu-
la 94 pontos, 12 de vantagem
sobre Fábio PL, que também re-
petiu os resultados, terminando
em segundo em todas as etapas.

O terceiro é Henrique Luis Le-
mos, com 64 pontos, depois de
duas terceiras e uma 13ª coloca-
ções. Caso Otazú suba no pódio
novamente neste sábado ele per-
manecerá na liderança.

Novidade do RKC Rental
Kart em 2020, a categoria Chal-
lenge está bem equilibrada. Nel-
son Reple lidera com 77 pontos,
fruto de sua regularidade com

uma segunda, uma terceira e uma
quarta colocações. Já Fábio PL
é o vice-líder com 68 pontos
depois de duas posições e um
sexto lugar. Mesmo vencendo as
duas primeiras provas, Alberto
Otazú soma 65 pontos, depois
que perdeu a liderança do cam-
peonato na última corrida ao ter-
minar no 22º posto. É de se no-
tar que com apenas seis etapas,
o campeonato terá apenas um
descarte do pior resultado, o que
poderá alterar a tabela até o final
da temporada.   

Com um regulamento dife-
renciado, a pole position da quar-
ta etapa da Challenge foi sortea-
da (Lucky Dog), e o felizardo é
Alberto Otazú. Na segunda posi-
ção largará Nelson Reple, por li-
derar o campeonato, seguido dos
demais pilotos, conforme suas
posições na tabela de pontuação.
E lembrando que os seis primei-
ros da etapa anterior terão que
correr com 10 quilos a mais (las-
tro do sucesso).
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Cuidados para previnir a Covid 19:
- Use máscaras
- Lave bem as mãos
- Evite aglomerações

O potiguar Italo Ferreira
ainda não conseguiu nem co-
meçar a defender o título mun-
dial que conquistou na final
brasileira com Gabriel Medi-
na no Pipe Masters de 2019 no
Havaí, mas tem se mantido
bem ativo esse ano. Desde o
cancelamento do World Surf
League Championship Tour
2020, o surfista de Baía For-
mosa tem mostrado sessões
de freesurf eletrizantes e ino-
vadoras em casa e no exterior,
nos clipes que vem publican-
do em suas mídias sociais. 

Depois, quando começou a
participar dos eventos do WSL
Countdown, Italo continuou
como terminou o ano de 2019.
Em três semanas seguidas do
mês passado, venceu o Onda
do Bem promovido pela WSL
Latin America em Ubatuba
(SP), o Rendez-Vouz of Sur-
fing na França e conquistou
o título da Euro Cup of Sur-
fing com o vice-campeonato
em Portugal. A derrota para
o português Frederico Mo-
rais na final, foi a primeira
dele em quase um ano de in-
vencibilidade.

Com a nova temporada do
WSL Championship Tour 2021
prevista para começar em de-
zembro no mesmo Pipe Mas-
ters que venceu em 2019, Ben
Mondy, da World Surf League,
conversou com o campeão
mundial para falar sobre os
seus últimos meses, o retor-
no às competições e quais são
seus planos para defender o
título conquistado no Havaí no
ano passado.

“Tenho me concentrado
em surfar o máximo possível
e, poder voltar a competir no
Brasil e na Europa, foi muito
bom para reviver a sensação
de disputar baterias e sentir
a alegria de vencer nova-
mente”, disse Italo Ferreira.
“Eu gosto muito da pressão
da competição, para ver
como está o meu surfe. Senti
falta disso. Em todos os even-
tos (do WSL Countdown), ti-
nham competidores difíceis
do CT e QS, então o nível
(técnico) foi realmente alto e
é muito bom voltar a viver
essa rotina de competições”.

CIRCUITO CANCELA-

Italo Ferreira fala
sobre a preparação

para o CT 2021

Diego Ramos mira ampliar
liderança na classificação geral

 da Copa Shell HB20
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DO - “Nestes últimos meses
sem competições, senti que
consegui dar um salto de de-
sempenho no meu surfe.
Aprendi muito e tentei me-
lhorar a cada sessão de trei-
nos. Eu fui para as Maldivas
recentemente e as ondas esta-
vam bombando lá, então pude
notar realmente uma evolu-
ção. Esse é o objetivo, conti-
nuar fazendo muitas surf trips
e surfar bastante, para melho-
rar cada vez mais. A meta é es-
tar pronto para competir, pois
sei que a próxima temporada
será um grande desafio. Mas,
já me sinto pronto”.

FÃS E PANDEMIA – “O
título mundial mudou muita
coisa para mim e certamente
tenho mais fãs agora. Tenho
muito respeito e amor pelos
fãs e sinto falta deles sem as
competições. Tenho sauda-
des dos fãs do surfe na praia,
dos gritos da torcida e de
toda a energia que vem de-
les. De positivo (nessa para-
da pela pandemia), eu pude
passar mais tempo em casa
com a família, amigos e na-
morada. Mas, tem sido um
momento especial também,
pois a comida da minha mãe
é incrível (risos). Sei que tem
sido muito difícil para todos,
mas aprendi muito e treinei
duro todo esse tempo, além
de poder conviver mais com
as pessoas que eu amo”.

INÍCIO DO CT 2021 –
“O ano passado foi incrível
com a decisão do título mun-
dial na final do Pipe Masters
e este ano vai começar lá,
então estou pronto e prepa-
rado. É para isso que tenho
treinado tanto durante esse
ano, então quando a WSL
anunciar que vai começar,
estarei lá já. No ano passa-
do, cheguei seis semanas
antes do evento e fiquei sem-
pre surfando em Pipeline,
testando as pranchas, con-
versando com o Jamie
O´Brien, com o Shane Dori-
an e todos os locais. Isso foi
especial para mim, porque eu
não era o favorito para ga-
nhar o Pipe Masters, mas
aprendi muito com eles e
venci o campeonato. Vou ten-
tar fazer o mesmo esse ano”.

Líder da classificação geral
da Copa Shell HB20, o paulista
Diego Ramos volta à pista nes-
te fim de semana para represen-
tar a Shell na disputa da quinta
etapa da temporada de 2020, no
circuito do Velocitta, em Mogi
Guaçu (SP).

Com uma vitória e quatro
pódios nas oito provas já dispu-
tadas no campeonato, o piloto
do carro #113 tem nove pontos
de vantagem para seu mais dire-
to perseguidor. Dos primeiros
na tabela, Diego é o único que
marcou pontos em todas as cor-
ridas até agora.

No Velocitta, Ramos encon-
trará um dos traçados mais se-

letivos e técnicos do país:
com 3.493 metros, o circuito
tem 14 curvas, de diferentes ve-
locidades e raios bem distintos,
freadas fortes, além de subidas
e descidas. Um desafio para to-
dos os competidores.

A programação deste fim de
semana começa na sexta-feira,
com a realização de três treinos
livres. Para o sábado, estão pre-
vistas mais uma sessão livre, a
classificação e a disputa da pri-
meira corrida. Domingo, será
disputada a segunda prova da ro-
dada dupla.

O canal Acelerados no You-
Tube transmite as duas corridas
do fim de semana ao vivo.

Júlia Ayoub é aprovada para nova
fase do FIA Girls On Track e

busca vaga na Academia da Ferrari

F
ot

o/
R

ep
ro

du
çã

o

A jovem pilota Júlia Ayoub
iniciou sua jornada nas elimina-
tórias do FIA Girls On Track –
Rising Stars nesta semana em
Paul Ricard, na França, e avançou

para a próxima fase da seletiva
por uma vaga na Academia da
Ferrari. Júlia agora segue para o
primeiro campo de treinamento
do programa, que terá 12 das 20

mulheres que participaram da
parte presencial da seletiva. Ao
todo, mais de 70 garotas de di-
versas partes do mundo se ins-
creveram para o FIA Girls On
Track – Rising Stars.

“Estou muito feliz por ter
sido aprovada nessa primeira fase
e só tenho a agradecer a todos
que trabalharam junto comigo
para isso acontecer na minha car-
reira. Essa iniciativa da FIA é mui-
to importante para vermos cada vez
mais mulheres no esporte a motor
e vamos em busca do sonho de
conquistar uma vaga na Academia
da Ferrari, que também está de pa-
rabéns pela iniciativa”, diz Júlia,
que tem sua carreira administra-
da por Gastão Fráguas, brasilei-
ro campeão mundial de kart.

A próxima fase do FIA Girls
On Track – Rising Stars será dis-
putada ainda nesta semana, entre
os dias 14 e 15 de outubro, em
Paul Ricard. O desafio incluirá
atividades de kart, simulador ,
media training, testes físicos e
mentais, além de aulas com con-
selhos de nutrição e recuperação.

Única brasileira a disputar o
Mundial de Kart em 2019, na

Finlândia, Júlia começou no kart
em 2016 e agora luta por uma
vaga entre as 8 mulheres que
avançarão para o segundo campo
de treinamento, onde elas reali-
zarão testes de Fórmula 4 na
França.

“Estou muito focada para es-
ses próximos dias, que serão bas-
tante intensos. Vamos trabalhar
bastante e espero aprender mui-
ta coisa nessa fase da seletiva.
Estamos muito perto de testar
um carro de F4, então o foco é
total para chegarmos neste obje-
tivo”, diz Júlia, que foi campeã
do Troféu Ayrton Senna de Kart
em janeiro deste ano e disputou
a última etapa do Europeu de Kart
no mês passado com a equipe
Birel Art.

Após as 12 pilotas participa-
rem de atividades nos campos de
treinamento de kart e F4, apenas
as quatro melhores serão esco-
lhidas para um curso na Acade-
mia de Pilotos da Ferrari em no-
vembro. A vencedora do progra-
ma será anunciada em dezembro
e assinará um contrato com a
Academia Ferrari para correr na
F4 Italiana em 2021.


